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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais
secretarias

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

PRAZODEVIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR:
R$ 326.801,00 (Trezentos e vinte e seis mil oitocentos e um reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos
produtos e conferência da qualidade e quantidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal acompanhada da
documentação de regularidade fiscal e trabalhista.
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Broteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 05 de Janeiro de 2023.

De: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;
Secretaria Municipal de Ação Social;
Secretaria Municipal de Esportes;
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

O Município realiza ações como conferências, reuniões, treinamentos,
campanhas, semanas pedagógicas e demais eventos estendidosno calendário anual,
dos quais são servidos alimentos (doces, salgadose refeições) para os participantes
e servidores autorizados, sendo o fornecimento de alimentação um dos maiores
gargalos para realização e execução destas atividades.

Ainda há a necessidade da complementação da nutrição e alimentação
hospitalar contínua, pois alguns itens como pães não são fabricados na cozinha do
hospital e fazem parte da dieta de pacientes internados, acompanhantes de pacientes,
bem comode servidores queali atuam.

De modo geral, objetivo maior é aumentara capacidade de atendimento aos
cidadãos que necessitam são atendidos nos diversos Departamentos da
Administração Pública, uma vez que, quandodo deslocamento dos mesmos até suas
residências, toma tempo demasiado grande para o retornoa cidade para almoço e
novamente voltar ao local de trabalho. Também oferecer um atendimento diferenciado
às pessoas enquadradas nos programas, seus familiares, bem como aos
funcionários/atendentes que desenvolvem os serviçose programas.

No âmbito hospitalar, a alimentação adequada é fator importante no
tratamento de pacientes como medida coadjuvante na evolução clínica, pela
manutenção ou recuperação do seu estado nutricional, refletindo no tempo de
permanência hospitalar.

A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços
públicos. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação
descrita, sendo o fornecimento de alimentação indispensável, dessa forma
evidenciando o atendimento ao interesse público.
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Confeccionamos o descritivo dos itens necessários e seus quantitativos e
efetuamos uma cotação de preços com empresas do ramo de atividade, nosso
município possui apenas 02 (duas) panificadoras, porém os mercados também
comercializam alguns dos itens a serem licitados, sendo os preços médios obtidos
através de consulta com as duas panificadoras e um mercado. Das cotações
mencionadas, resultaram os preços médios conforme tabela anexada ao Termo de
Referência. Como resultado estimou-se o valor total a ser investido no valor de R$
326.801,00 (Trezentosevinte e seis mil oitocentos e um reais), para um periodo de
12 meses.

Com base na necessidade, objetivose justificativas já apontadas, também os

a dados constantes no Termode referência em anexo, bem comodemais documentos
que o embasam, solicitamos vossa competente aprovação do referido Termo de
Referência e autorização para prosseguimentos na elaboração de processo licitatório
visandoa proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA
ANTEDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS Re DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. zRespeitosamente, HER

fa N BORDIM

Secretário Muriicipal de Administração e Planejamento

Dália LolDEBORA NADIA PILATI
Secretária Municipal de Saúde

6hp tolilomp
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Wide tlfeet
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

algoMARIA CRISTINA Gl

Secre Munici

fecretário Municipal de Esportes

z our
ÃO BATISTA DE SOUZA”

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

ANEXOS:1 Termo de referência;
2- Orçamentos.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

11.4 elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos|e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000,

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. O Município realiza ações como conferências, reuniões, treinamentos, campanhas, semanas
pedagógicas e demais eventos estendidos no calendário anual, dos quais são servidos alimentos
(doces, salgados e refeições) para os participantese servidores autorizados, sendo o fornecimento
de alimentação um dos maiores gargalos para realização e execução destas atividades

2.2. Ainda há a necessidade da complementação da nutrição e alimentação hospitalar contínua, pois
alguns itens como pães não são fabricados na cozinha do hospital e fazem parte da dieta de
pacientes internados, acompanhantes de pacientes, bem como de servidores que ali atuam

2.3, De modo geral, objetivo maior é aumentar a capacidade de atendimento aos cidadãos que
necessitam são atendidos nos diversos Departamentos da Administração Pública, uma vez que,
quando do deslocamento dos mesmos até suas residências, toma tempo demasiado grande para o
retorno a cidade para almoço e novamente voltar ao local de trabalho. Também oferecer um
atendimento diferenciado às pessoas enquadradas nos programas, seus familiares, bem como aos
funcionários/atendentes que desenvolvem os serviçose programas.

24.1. No êmbito hospitalar, a alimentação adequada é fator importante no tratamento de
pacientes como medida coadjuvante na evolução clínica, pela manutenção ou recuperação do
Seu estado nutricional, refletindo no tempo de permanência hospitalar.

2.5. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim,
considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o fornecimento de
alimentação indispensável, dessa forma evidenciandoo atendimento ao interesse público.

3. OBJETO

31. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

341.1. As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas no item7deste Termo de
Referência

3.2. Justifca-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja
necessidade dar-se-é de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a
definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Da aplicação de Lei Complementar nº 123/2006

3.2.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, combinada com a Lei
Complementar Municipal 03/2021 & Lei Complementar Municipal 04/2022, esta licitação é de
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), sediadas no território das Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do
Paraná e para Municípios Limitrofes.

3.4, Especificações do Objeto (itens)
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3.4.1. Todos ositens deverão ser entregues acondicionados em embalagens condizentes com o
tipo de alimento fornecido, de acordo com as normas sanitárias e da legislação vigente,
independente de transcrição neste Edital. Quando não houver na legislação uma embalagem
específica para o tipo de alimento fornecido usa-se o a embalagem mais apropriada para tal
Todos os alimentos deverão ser entregues prontos para o consumo, exceto quando o órgão
solicitante requerer condição diferenciada

3.4.2. Todos os itens deverão ser fabricados de acordo com os costumes de boas práticas da
fomecedora. Os itens referentes a DOCES E SALGADOS deverão ser entregues
acondicionados em bandejas descartáveis resistentes cobertas com filme plástico. O sabor será
informadoquando da solicitação para os itens que permitirem a escolha.

3.5.3. Os alimentos deverãoserfrescos, com aspecto e odor saudáveis, devendo ser fabricados
no mesmo dia que serão consumidos, ou no máximo nodia anterior.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4,1. O licitante vencedor deverá executarifornecer os serviços de acordo com as necessidades de
consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após emissão de ordem de
serviço/compra do Órgão solicitante, da seguinte forma:

4414. Para os itens referentes a PÃES

a) O órgão solicitante informará a fornecedora da quantidade a ser entregue em até 05
(cinco) horas antes do horário pretendido para o consumo dos alimentos,

b) A fornecedora, após tomar conhecimento do quantitativo e a emissão da ordem de
fornecimento, deverá providenciar a entrega em até 30 (trinta) minutos do horário
estipulado pelo solicitante.

441.2. Para os itens referentes a DOCESE SALGADOS

a) O órgão solicitante informará a fornecedora da quantidade a ser entregue em até 24
(vinte e quatro) horas antes do horário pretendido para o consumo dos alimentos;

b) À fornecedora, após tomar conhecimento do quantitativo e a emissão da ordem de
forrecimento, deverá providenciar a entrega até 30 (trinta) minutos antes do horário
estipulado pelo solicitante.

4.2. O fornecimento deverá atender as especificações deste Termo de Referência, onde o licitante
vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos da
notificação, O serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.

4.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.

4.4. A(s) mercadoria(s) fomecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
“compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,

qualidade e prazo de validade.

4.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviço(s), no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis

4.6. Independentemente da aceitação,a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo comoapresentado na proposta.
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4.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito apósa verificação
da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93;

4.8. Os serviços deverão ser entregues nos locais determinados pelos órgãos solicitantes ou em
outro setor conforme designação dos mesmos, mediante emissão de solicitação.

4.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço eoprazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.
4.10. O fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará
sujeito às sanções previstas neste Edital

4.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades.

4.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos serviçose conferência
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
IL Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista.

4.14. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentesa multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

4.415. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1, Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses, a partir da publicação em Diário Ofícial, não sendo
permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de açõesa serem realizadas, em virtude da
dificuldade de se precisar o quantitativo de consumo por item, bem comoas combinaçõesa serem
realizadas a cada pedido.

7.2.Ovalor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e contratações
anteriores realizadas pelo Município, dos quais foram utilizados para tabulação de preços médios,
conforme segue:

PÃES
VALOR|VALOR

ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO ano|"VALOR
1 2.000 Kg|PÃO FRANCES, média 50g cada pão, 12,31 24.620,00

PRO FATIADO INTEGRAL: embalados emE sou kg embalagem plástica, transparente, contendo a média AE Ro
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de 20 fatias de 259 aproximadamente.
PÃO PARA CACHORRO QUENTE: média 509 cada
pão, embalados em plástico atóxico, validade minima3|1500|Ko los gias a contar da data da entrega Embalagem) 17:32|2598000
conter ficha técnica
PÃO FATIADO: ingredientes: farmha, margarina,
ovos, sal. açúcar, fermento melhorador e água

4|1000|Kg|Embalagem plástica transparente contendo a média 1466|1466000
de20 fatias de 259 aproximadamente, com data de
fabricação, ficha técnica e validade em evidência.

TOTAL|7020700

DOCES E SALGADOS
VALOR|VALORTEM|aTDE|uno DESCRIÇÃO gds||VAR

5 [30|Kg [NODESOGRA 2630|789000
6 [150|Kg [PALITINHO SALGADO 29.90|448500

BOLO SIMPLES (sabores amendoim, cenoura,dn] SO *8|aipim, chocolate, limão, tubá e milho
2BRO:|ASS DO

BOLOTIPO NEGA MALUCA (cobertura de chocolate| Kg
|e recheio sabor prestigio) EL ECOXINHA GRANDE (aproximadamente 1009);9|100|UNO:|recheio carmo moida e frango. eo. Bro00

7 [25 Kg [CUECA VIRADA (MINI 2595|649000
LANCHES ASSADOS CONGELADOS, MINI

41|300|PACOTE | LANCHE ASSADO (diversos tipos e sabores, pacote|60,99|18.297,00
com 50 unidades)
MINI PIZZA, recheio presunto. queijo, calabresa,12|800|UNID.
[iango com catupiry 500|4.000,00
PASTEL, aproximadamente 1009 Cada, [sabores13|500|UNID. [e ouaee) 499|249500

6|5000|UND, |SALSADO
ASSADO, TAMANHO NORMAL (versos 775|3875000

SALGADO FRITO TAMANHO PEQUENO (porções
15|500|PORÇÃO|com 100 unidades, tipo quibe, pastel risolis, coxinha, 70.00|35.000,00

bolinha de queijo, enroladinho de salsicha e outros)
SANDUICHE TAMANHO MÉDIO: pão com gergelim

16|4000|UNID. |tamanho médio, contendo maionese, pão, presunto,|6,33|25.320,00
queijo mussarela, alface e cenoura ralada.md Kg—[SONHO GRANDE, recheio goiabada 3200|150000

18|150 Kg—|SONHO MINI. recheio goiabada 3200|480000
19 [400|Kg [TORTA DOCE (sabores variados) 4229|16.916,00
20|900|Kg [TORTA SALGADA rango, came moidaoulegumes)| 3493|3143700

BOLO RECHEADO: massa mista, branca e de
chocolate, com camadas de recheio sabor sonho de
valsa, com cobertura bem fina de chantily de21|200|Ka Ichocolate, enfeitado com pouco de ganache e|

4996|999200
granulado colorido. Bolo formato

—
quadrado,

aproximadamente 5 kg cada bolo.
22|150|Kg [cucasimpes 1355|295250
23|200|Kg [CUECA VIRADA (TAMANHO NORMAL) 2163|552600

BOLO RECHEADO: recheio de creme sabor, coco,24|200|Ko|chocolate trufado, morangoe baunilha. es|j9mesmo

CUCA COM RECHEIO, sabor doce de leite, creme2|20|Ko |aevhoassbada 1985|399000
25|600[|UNID [FATIAS HÚNGARAS 209|240000

TOTAL [256.594,00

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.
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coma corento

7.31. O valor total dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$
326.801,00 (Trezentosevinte e seis mil oitocentos e um reais),

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formularo valor unitário das quantidades, dessa forma, a
empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificado nos itens
que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do
indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues.

8.2. Os serviços devem ser entreguesnas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições
emedital, inclusive no que diz respeito à apresentação

8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo comoespecificado no pregão.

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

9.1, As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da apresentação da
Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência, comprovando
que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em
consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

10. REQUISITOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO/ENTREGA

10.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos mesmos,
efetuando a entrega em perfeitas condições uso.

10.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos relativos à qualidade,
entre outros, devendo ser de boa qualidade obedecendoao que segue:

10.2.1. Com referência a qualidade dos serviços, bem como aparência e demais exigências
sobre as questões de segurança alimentar, aplicar-se-á a normatização!legislação vigente
independentemente de transcrição neste edital,

10.22. Quando for o caso, os serviços deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos
órgãosde normatização e fiscalização, tais como Vigilância Sanitária.

10.2.3. Poderão ser realizadas inspeções esporádicas nas instalações das empresas
contratadas visando atestar a manutenção das condições higiênico-sanitárias, as boas práticas
de fabricação e outras condições requeridaspara a execução dos serviços objeto deste Termo
de Referência. As inspeções periódicas não serão precedidas de aviso, não havendo a
necessidade da presença do responsável técnico da empresa.

10.3. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de maneira
que os alimentos cheguem ao destino com sabor, cheiro, aspecto e temperatura adequada aos
consumidores,

10.4. Quando for o caso,o transporte deverá ser efetuado em caixas térmicas, as quais deverão estar
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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bem higienizadas;

10.5. Os alimentos fornecidos deverão estar acondicionados em embalagens próprias para tal
finalidade, inclusive de transporte quando foro caso;

10.6. Os alimentos deverão ser preparados no dia da solicitação do fornecimento, dependendo o
caso haverá tolerância de 24 horas entre a fabricação e o horário de entrega para consumo,

11. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

114. O gerenciamentoea fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão respectivamente à Secretaria requerente dos serviços/materiais, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nostermos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e,
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos
materiais/serviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade, e

verificando possiveis desacordos com as especificações do edital.

11.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

414, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formaimente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior 20 fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotadospela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos osdados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto do contrato.

11.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que concerne 20 objeto da respectiva contratação, às implicações
próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Municipio
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas
atividades

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - TrêsBarrasdo Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramDtresbarras pr gov br
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RAZÃO SOCIAL: ESTEILAN REGINA MARTINELLO, EIRELUI-ME

CNPJ:061588810001-50

ENDEREÇO:RUA MINAS GERAIS 1129,E5Q=C/ARARAS 1127 CENTRO

ul

catupiry.

COTAÇÃO DE PREÇO

PÃES

VALOR|VALORtrem|GrDE|uNiO. DESCRIÇÃO Aos] Sen
df [200] Kg |PAOFRANGES, média S0g cada pão.

PÃO FATIADO INTEGRAL: embalados om embalagem plástica,
o2|300|Kg |transparente, contendo a média de 20 fatias do 259

aproximadamente.

PÃO PARA CACHORRO QUENTE: média 509 cada pão,| 1699
03 |1.500| Kg|embalados em plástico atóxico, validade mínima 03 dias a

contar da data da entrega. Embalagem conter ficha técnica.

PÃO FATADO; Ingredientes: farinha, margarina, ovos, sal,
sgicar, fermento. molhorador o água. Embalagem plástica

o4|1000] Kg |transparento contendo a médiade20 fatias de 259) 17,99
aproximadamente, com data de fabricação, ficha técnica
validado em evidência.

TOTAL

DOCES E SALGADOS

VALOR|VALOR
ITEM| aTDE | JUNIO. DESCRIÇÃO vaio|SroTAL

T [0|Rg |NODESOSRA 458

3435
o2|150|xa |PaLTINHO SALGADO

BOLO SIMPLES (sabores amendoim, cenoura, aipim,93|800|Ma|chocolate, limão, fubá e milho) uso

BOLO TIPO NEGA MALUCA (cobertura de chocolate « recheio
22,904|280|Ko|sabor prestígio).

TOXINHA GRANDE (aproximadamente 1009), recheio cameos|100|uno. a 5,80

d [250|Kg [CUECAVIRADA (IN 2435

TANCHES ASSADOS CONGELADOS, MINITANCHE ASSADO «,or|200|pacote | pda nar esnai so

cs|so|uno, [MNIPEZA, recheio presunto, queio, calabresa, rango com] sos

S.MARTINELLO
CNPJ 08:158.881/000



+,

PASTEL, aproximadamente 1009 cada, (sabores came ciouo uno. |?pizza). sm

mw UNID.|SALGADO ASSADO,TAMANHONORMAL (diversossabores).

SALGADO FRITO TAMANHO PEQUENO (porçõescom 16
" PORÇÃO|unidades, tipo quibe, pastel, risolis, coxinha, bolinha de

queijo, enroladinho de salsichae outros)

SANDUÍCHE TAMANHO MEDIO: pão com gergelim tamanho
2 UNID.||médio, contendo maionese, pão,presunto, queijo mussarela,

faco e conoura ralada.

n Rg”|SONHO GRANDE recheio goiabada E
né Kg SONHO MINI, recheio goiabada 28,89

75|0] Rg|TORTADOGE [esbores variados] 555
TE|00] Rg [TORTA SALGADA Mango came moiia ou legumes] 555

BOLO RECHEADO: masca mista, brancaede chocolate com
camadas de recheio sabor sonho devalsa, com cobertura bem

” Ka |fma de chantily de chocolate, enfeitado com pouco de| 6498
ganache e granulado colorido. Bolo formato quadrado,
aproximadamente 8 kg cada bolo.

E Rg [CUCASNPLES

n Rg [CUECAVIRADA TAMANHO NORMAL

TOLO RECHEADO: recheio de cremo sabor,coco, chocolate= Ka trufado, morango e baunilhs seas

TUCA COM RECHEIO sabor docs delia, creme de vinho,“ Ka goiabada.

UNOI. FATIAS HÚNGARAS
2489

TOTAL



RAZÃO SOCIAL: Paulo Roberto Longhinotti-eireli-epp

CNPJ: 826527100001-60

ENDEREÇO: Aven. Brasil 177

COTAÇÃO DE PREÇO

PES

VALOR|VALORITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO UNITÁRIO|TOTAL

ot |2000] Kg |PÃO FRANCES, média 50g cada pão.

PÃO FATIADO INTEGRAL: embalados om embalagem plástica,
o2|300|Kg |transparente, contendo a média do 20 fatias de 259

aproximadamento.

PÃO PARA CACHORRO QUENTE: média 09 cada pão,
03|1.500] Kg |embalados em plástico atóxico, validade minima 03 dias a| 16,99kg

contar da data da entrega. Embalagem conter ficha técnica.

PÃO FATIADO: Ingredientes: farinha, margarina, ovos, sal,
açúcar, fermento molhorador e água. Embalagem plástica

os|1000|Kg |transparento contendo a média do 20 fatias de 259] 8,98un
aproximadamente, com data de fabricação, ficha técnica e
validado em evidência.

TOTAL

DOCES E SALGADOS

VALOR|VALOR
ITEM|QTDE| UND. DESCRIÇÃO UNITÁRIO|TOTAL

o1|300|Ka |NODESOGRA
26,00kg

02|150|Kg |PALTINHOSALGADO Z Tr]

BOLO SIMPLES [sabores amendoim, concura, aipim,03|800|Ko|chocolato, imão, fubá e milho)
35, sokg

BOLO TIPO NEGA MALUCA [cobertura de chocolate é recheio
sabor prestígio). 45909

COXINHA GRANDE [aproximadamente 1009), recheio came08|100|UNID.|moida o trango.

0 [250|Kg |CUECAVIRADA (MINI) 26,00kg

TANCHES ASSADOS CONGELADOS, MINI LANCHE ASSADO”
07|300|PACOTE|ivorsos tipos e sabores, pacote com 86 unidades).

MINI PIZZA, recheio presunto, queijo, calabresa, frango como8|800|UNID.
catupiry.



vor

oo|amo|uno, [PASTEL aproximadamente 100 cao, (sabores came eos|sum
10|5000|UNID.|SALGADO ASSADO, TAMANHO NORMAL (diversos sabores).|8,90un

[SALGADO FRITOTAMANHOPEQUENO (porçõescom100]
—

41|500|PORÇÃO | unidades, tipo quibe, pastel, risols, coxinha, bolinha do
queijo, entoladinho de salsicha o outros)

SANDUÍCHE TAMANHO MEDIO: pão com gergolim tamanho
42|4000|UNID.|médio, contendo maionese, pão, presunto, queijo mussarela,|7,99un

alfaco o cenoura ralada.

7 [50|Kg [SONHOGRANDE recheio goiabada ESbum

74 [180] Kg |SONHOMINE recheio gonbada E
75 [40|Kg |TORTADOCE [sabores variados) T555%g

75|900] Kg |TORTASALGADA (rango, came moida culegumes) AE S0kg

BOLO RECHEADO: massa misia, Brancaede chocolate, com
“camadas de recheio sabor sonho de valsa, com cobertura bem

17|20|Kg |fina de chantily de chocolate, enfeitado com pouco de| 45,00kg
ganache e granulado colorido. Bolo formato quadrado,
aproximadamente 5 kg cada bolo.

77|180|Kg [CUCASIMPLES To
7 [20|Kg |GUECAVIRADA [TAMANHO NORMAL)

BOLO RECHEADO: Fachaio do creme sabor, coco, chocolate20|200|K9|rufado, morango o baunilha. 480.

= [20|kg
[CUCA CON RECHEIO, sabor doce de leito creme de vinho) 4599 | 0/77
goiabada

Z UNDI [FATIAS HUNGARAS

T82.652.710/0001-601
LE. 43700549-46

PAULO ROBERTO LONGHINOTTI
EIRELI

AV BRASIL. 177
CENTRO - CEP 65485-000

pes BARF O— PARANÁ

TOTAL



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁpeão

Três Barras do Paraná/PR 09 de janeiro de 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA:

—
Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade
Departamentode Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes comvistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboraçãode Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboraçãoda minuta do instrumento convocatório dalicitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicadano item *c”.

“Após, voltem-me conclusos.

GERSO íSCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeituraginresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
06/2023 (página 16), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 19 de janeiro de 2022.viiMiDiretora do Departamento di ações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mai uratitresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

refeituca Municipal de Úrês Barras doraid
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 16 de janeiro de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

e Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 006/2023, em
especial, as páginas nº 016 e 017, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 326.801,00 (trezentos e vinte e seis mil e oitocentos e um reais), conforme
dotações abaixo relacionadas:

a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

c) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

d) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

9) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

i) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

à) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

n) 09.01,12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

P) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
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Peefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

r) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

v) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00

e Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizadas para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não seutiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
execução das referidas despesas.

Atenciosamente,

e eva rador
CRCNºPR- 052740



TERMODE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo nº 006/2023.

do Paraná/PR, 17 dejaneiro de 2023.

7SE dministrativo

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo nº 006/2023.

Q Paraná/PR, 17 dejaneiro de 2023.



REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autosa Secretaria da Fazenda
para manifestação a respeito do item “2” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 16).

Três Barras do Paraná/PR,17 de janeiro de 2023.



saA Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR, 17 de janeiro de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 326.801,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuizos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

Secretária Municipal da Fazenda

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 006/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receberda Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 006/2023.
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. PREÂMBULO

1.10 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de

maio de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2. 0 recebimento das propostas será até às XXh do dia XX DE XKXX DE 2023.

1.3.Aabertura das propostas terá início às XXhXX do dia XX DE XXXX DE 2023.

1.4, À sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX DE XKXX DE 2023.
1.5. O local para realização dos atos relativosaesta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de temposerá observado o horário de Brasilia-DF.

161.0
13e 1.4deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama
tante interessado deverá observar as datase horários limites previstos nositens 1.2

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outroa ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

através do Sistemacondições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fa

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos

as
245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
CNP 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeituraftresbarras,pr.gov.br

Av, Brasi
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882º e 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520,de 17 de julho de 2002.

1.8.1, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitaçõese Leilões

doBrasil.

2.DO OBJETO

21. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

observadas as características e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos.

2.1.1, As especificações e detalhamentosdo objeto, termos e condições estão estabelecidos

neste Edital, bem como no Termo de Referência (ANEXO VI).

2.2. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO[e convocadas para a assinatura da ata, obterão apenaso direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

2.2.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados

dos licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto,

hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência,

respeitada a legislação relativa às licitações.

2.3. A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VIdeste
edital, não estando o Município obrigado a retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

31. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s):

a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90,39.00

2145

245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
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€) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

d) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.39.00

f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

8) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

h) 06.02.08:243.0023.6.003.000.3.3.90:39.00

1) 06.03.08:244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

à) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

e 1) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

P)09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
q) 09.02,12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
r) 09,03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
41. 0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

o seguintes:
a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006,e suas alterações;

d) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

e) Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de maio de 2021;

f) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembrode 2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoaleintransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limiteestabelecidos.

E
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5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante,
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada comotais, nos termosdoArtigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão.
5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos,
5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

comas exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento aoartigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada

com a Lei Complementar Municipal 03/2021, esta licitação é de participação
exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de
Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, ou
seja, enquadradas nos termosdas leis retro citadas.

5.5.1.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 03 de 27
de maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte sediadas nos Municípios : OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste,

Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaira, Iracema do Oeste, Jesuítas,
Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do

Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das

Palmeiras, São Pedro doIguaçu,Terra Roxa, Toledo, Tupãssi, Anahy, BoaVista da
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Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques,
Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do
Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal,

Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do

Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,
Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa

Esperançado Iguaçu, Bom Jesusdo Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas

Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro,
Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge

d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara
d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino.
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, para licitante que nãose
enquadra na definição legal reservadaaessas categorias, configura fraude ao certame,

sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;
5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.68. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
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condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08hàs 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderãoter acesso ao Edital através do Portal de

+ Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou wwwblLorg br.

7.DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma horaantes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quandofor o

caso permitido para MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando emcampo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, alémde apresentar declaração de

e enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NOSISTEMADE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.31. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento asexigências de habilitação previstas no Edital.

7:32. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

eus
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prévia definição de sena privativa.
7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

7.34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem comoseu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade poreventuais danos decorrentesde uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.35. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçãodas transações inerentesao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 oupelo e-mail contatoblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

e o preço,até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

E
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

ante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituira proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e

julgamentoda proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema cletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca/modelo possa identificar a proposta, este campo pode ser
preenchido com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a

proponente não seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.
9.2, Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de

sua apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9;

contratados pode ensejarafiscalização dos órgãos de controle interno e externo e,após o devido

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

adoção dasprocesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, nadata, horário e local indicados neste Edital,

10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Bias
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10.3. Também será desclassificadaa proposta que possa ser identificada.
10.3.1. Qualquerforma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
103.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamentoem tempo real por todos os participantes,
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.5.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva,os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor

consignado no registro.
10.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital,
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertadoe
registrado pelo sistema

10.10. O intervalo mínimodediferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada,
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapade lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nosúltimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.
10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

gas
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.15. Não havendo novos lancesna forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja à prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lanc , sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a re: pção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,

no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21.0critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua propostainicial.
10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital.

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.23.22, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
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primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo48,da Lei nº 8.666/1993,

1, + Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.23. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimento:
11.2.3.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privada:
11.23.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizeremnecessárias.
11.2.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência,e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocarolicitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.

414. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formuladaantes de findo o prazo,e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitaçãoda proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedorfor desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
116. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chata nova data

e horário para a sua continuidade:
11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversasdas previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes

11.8, Nos itens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se foro caso.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

1241. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto:

122. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou futura

contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidi

Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

s de Licitar do Tribunal de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
12.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.2.1.2. À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12213. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
12.2.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
122.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, olicitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
12.5. Se o licitante for a matriz, todosos documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações e/ou Contrato Social
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Consolidado na última alteração devidamente registrado e em plena vigência, no caso de

empresa Ltda,ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento

de eleiçãode seus administradores, ou Ato Constitutivo;

€) “Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quandoaatividade assim o exigi

12.6.2. A Regularidade Fiscal e Trabal
documentos abaixo:

ta será demonstrada pela apresentação dos

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
c) Prova de Regularidade para comà Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(REB)epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todosos
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais
previstas nas alíneas “a”, “b” e “c

de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às

do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212,

contribuições devidas, por leia terceiros;

d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante.

f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.6.2.1 Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa,

considera-se certidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as
certidões onde conste a existência de débitos:

a) Não vencidos;
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuadaa penhora;
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<) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante
integral ou reclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativ:

d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança
12.6.2.2 Para efeitode verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se

outro prazo não constarda lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos
os documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da

sessão do Pregão.

12.6.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.6.4. A Qualificação Técnica exigirá a apresentação do seguinte documento:

a) Alvará/Licença expedido pelo Órgão de Vigilância Sanitária local, em plena vigência,

comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para a prestação do

serviço de fornecimento de alimentos preparados, em consonância comas Leis Federal e

Municipal,

12.6.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações:

a) Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

b) Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência do

contratoa proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO II.
12.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

128.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
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acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordemde classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.9. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e horário paraa continuidade da mesma.

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.11, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e porquais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

132.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitidoorecurso,o recorrente terá, a partir de então,o prazode 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarãoa contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.40 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13,5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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1441. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas,a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada é as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

14.3.1, Ocorrendo divergência entre ospreços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricose os valoresexpressos por
extenso, prevalecerão estesúltimos.

14,4, À oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15. . Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anterioresa
realização da sessão pública precedente ou emque seja anuladaàprópria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam

15.1.2. Quando houvererro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,81º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.
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15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultadodo Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es)

classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco)

dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos
das sanções previstas neste editale das demais sanções legais aplicáveis.
17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste

Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de

classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro

instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8.666/93.

17.4, O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho noprazoestipulado ou não reduzir o preço

registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na

Lei.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO

18,1. Os critérios de recebimentoe aceitação do objeto, das condiçõesde garantiae fiscalização

estão previstos no Termo de Referência.
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexoa este
edital.

21. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOOBJETO
211. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias/serviços de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após

solicitação do Departamento de Compras, nos prazose locais estabelecidos no Termo de

Referência (Anexo VI) deste Edital.

21.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente após
conhecimento da notificação, o produto/serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.
213. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.
21.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com asespecificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

21.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo estabelecido no item 21.1, contados

do recebimento da notificação, sem ônuspara o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.
21.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado naproposta.
21.7. Os serviçosserão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93;
21.8. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o
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endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

21.9.0 fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido noprazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

21.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item “7”do Termo

de Referência (ANEXO VI), sendo queos valores totais dos itens somam a importância de R$

326.801,00 (trezentos e vinte e seis mil oitocentos e um reais).

22.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,
diretas ou indiretas, relacionadas.

23. PENALIDADES

23.1, Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos

neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dezpor cento) calculado sobre o valor

total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

23:

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

proposta pordia de atraso ou de demora;

23.13. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23:1.1, com prazo deaté 02 (dois) dias para a

efetiva substituição do (s) produto (s) e serviço (5);

23.14. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo deaté 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciadado Registro

Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, noscasos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;
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<) Não manutenção da proposta escrita ou lance, apósa adjudicação;

d) Comportamento inidônco;

e) Fraude na execução do contrato;
1) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
23.3, As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

242. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
24.3. 0 requei

escrita dirigida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

nento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras,pr.gov br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem,os autos do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.
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24.6. As respostas aos pedidose esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objetocontratual

1) Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processode licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

1!- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob penade inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.
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26. DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, porrazões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar,a
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
26.2. 0 proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do proce:
26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentosadicionais deverão

fazê-lo noprazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação /inabilitação.

26.5. O desatendimentode exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

268. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação detodos os termos
deste Edital.

269. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçãoà forma e às

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

26.10. A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,para maiores esclarecimentos.
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26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizaroSICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

27.DO FORO

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

28. ANEXOS DO EDITAL

28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo! - Modelo da Proposta de Preços Final;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) AnexoIII- Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V- Minuta da Ata de Registro de Preços;
£) AnexoVI- Termo de Referência;

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXXXXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - PÃES - EXCLUSIVO ME/EPP

E VALOR VALORITEM|QTDE [UNID. DESCRIÇÃO UNITÁRIO] “TOPA

1|2000|Kg |PÃO FRANCES, média 50g cada pão.

PÃO FATIADO INTEGRAL: embalados em
2 300|Kg [embalagem plástica, transparente, contendo a

média de 20 fatias de 25g aproximadamente.

PÃO PARA CACHORRO QUENTE: média 50g
cada pão, embalados em plástico atóxico,3|1.500|K& dualidade mínima 03 dias a contar da data da
entrega. Embalagem conter ficha técnica.

PÃO FATIADO: ingredientes: farinha, margarina,
ovos, sal, açúcar, fermento melhorador e água.
Embalagem plástica transparente contendo ak 1000|Kg|média de 20 fatias de 25g aproximadamente,
com data de fabricação, ficha técnica e validade
em evidência.

TOTAL

LOTE 02 - DOCES E SALGADOS - EXCLUSIVO ME/EPP
7 VALOR|VALOR

ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO uNTTÁRIO|, TOTAL

5 300 Kg |NÓDE SOGRA
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6 150 Kg PALITINHO SALGADO

BOLO SIMPLES (sabores amendoim, cenoura,7 500 Ke|aipim, chocolate, limão, fubá e milho)
BOLO TIPO NEGA MALUCA (cobertura de

E 250 Kg [chocolate e recheio sabor prestígio).
9|100|unip, [COXINHA GRANDE (aproximadamente 1008),

* |recheio carne moída e frango.

10|250|Kg|CUECAVIRADA (MINI

LANCHES ASSADOS CONGELADOS, MINI
11|300 |PACOTE|LANCHE ASSADO (diversos tipos e sabores,

pacote com 50 unidades).
72|800|uniD.

[MINI PIZZA, recheio presunto, queijo,
* [calabresa, frango com catupiry.

13|500|unip. [PASTEL aproximadamente 100g cada,
*

|(sabores carne e/ou pizza).

14|5000|UNID,
[SALGADO ASSADO, TAMANHO NORMAL
(diversos sabores)
SALGADO FRITO TAMANHO PEQUENO

g arções com 100 unidades, tipo quibe, pastel,15|500 |PORÇÃO er coxinha, bolinha de quelo,enrolsdinho
de salsicha e outros)
SANDUICHE TAMANHO MÉDIO: pão com

16|4000|Unip.|Berelim tamanho médio, contendo maionese,
: pão, presunto, queijo mussarela, alface e

cenoura ralada.
17|50 Kg [SONHO GRANDE recheio goiabada
18 150 Kg SONHO MINI, recheio goiabada
19|400|Kg [TORTADOCE (sabores variados)

20|900|kg
|TORTA SALGADA (rango, came moída ou
legumes)
BOLO RECHEADO: massa mista, branca e de
chocolate, com camadas de recheio sabor

»|20|kg
|sonho de valsa, com cobertura bem fina de
chantilly de chocolate, enfeitado com pouco de
ganache e granulado colorido. Bolo formato
quadrado, aproximadamente 5 kg cada bolo.

22|150|Kg [CUCASIMPLES
23|200|Kg [CUECA VIRADA (TAMANHO NORMAL)

24 [200|kg
|BOLO RECHEADO: recheio de creme sabor,
coco, chocolate trufado, morangoebaunilha.
CUCA COM RECHEIO, sabor doce de leite,eo|em Kg
“|creme de vinho, goiabada.

26|600|UNID. [FATIAS HÚNGARAS

Valor Total da Proposta: (Em Algarismos, ex.: XXX)

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000
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TOTAL

2045
Três Barras do Paraná - PR



[me D-.

q Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁemo

Valor Total da Proposta: (Por Extenso)
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 326.801,00 (trezentos e vinte e seis mil oitocentos e umreais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaram

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagense despesas para a execução dos objeto.

Obs: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante
com todas as características do objeto e exigências constantes no edital (se acaso a empresa
licitante apresentar a proposta impressa através do sistema Kit proposta fornecido pelo

Município as declarações neste anexo terão validade e efeito independente de transcrição na

mesma).

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO 11 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

A

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023.
Abertura: XX DE XXXX DE 2022,às XXh.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNP] sob nº XXXXXXXX/XXXX-

XX, sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO

ELETRÔNICO Nº XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação previstos em seu edital, conforme previsto noartigo 48, inciso VI, da Lei nº 10.520,

de 17 de novembrode 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

28us
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃODE TRABALHO MENOR

A

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob nº XXXXK.XXX/XXXX-

XX, sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos
no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

a, durante a vigênciaA empresa está ciente de que o descumprimento do dispostoaci
do contrato, acarretará a suarescisão,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboeassinatura
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ANEXOIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

A

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETO, inscrita no CNPJ sob nº XX-XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou

indireta, federal, estadual ou municipal

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 328, 8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e assinatura
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 006/2023
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XX/2023
VALIDADE: 12 (doze) meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNP|/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representadopelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº

XKXXKXXXK-XK e Carteira de Identidade nº XXKXXXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta
cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a

ISTRO DEhomologação dalicitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
PREÇOSnº XX/2023, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas

legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face da

classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as
'ederal nºcondições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com asdisposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

observadas as características e demais condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO

Nº XX/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de serviçosa ser entreguesé estimada naquela descrita no
ANEXO VI - TERMO DE Ri
totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratarde estimativa, sendo que será

ÊNCIA do Edital, não estando o Município obrigadoaretirar a

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

suas
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2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o términoda vigência da mesma,
PARAGRAFO PRIMEIRO- As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas

contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 e seusno item 21 e demais exigência

anexos.

PARAGRAFO SEGUNDO- Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços,será
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá

adquirir os mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica

sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoe fiscalização tais como

vigilância sanitária.

PARAGRAFO QUINTO- O

definitivo será feito após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada

erviços serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimentoeconterá o endereçoe o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital,

PARAGRAFO OITAVO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedor a ser destinadoo pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ nº XKXKXXXX/XXXK-XX, representada por seu representante legal devidamente

constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata,é a detentora dos direitos

de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, valor total e as

EAv. Brasil. 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura tresbarras.pr.gov.br
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demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

NOME DO LOTE

[55] VALOR
ITE . VALOR

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE.|UNITÁRI
M TOTAL

o
[

3.2.1. Valor total registrado para o fornecedor: R$ XXX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

441, Durante avigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços

praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Mesmo comprovadaà ocorrência de situação prevista na alínea “a”

do inciso II do art. 65 daLei nº 8666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar
por cancelar a Atae iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmascondiçõesdo registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1, À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas seguintes

situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste

edital, será aplicada multa narazão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total

da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demora injustificadospara a entrega dos itens ofertados, além dos prazos

estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

E
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total registrado por dia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo comosolicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços.
5.2, Nos termosdo art, 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida
de licitar e contratar coma Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras Do Paraná, nos casosde:
a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução doobjeto;
<) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidônco;
e) Fraude na execução do contrato;
£) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção
não eximema adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOSDE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1. O prazo de validade daata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contarda sua

publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

62.0 prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento doórgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

sau
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7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta
da(s) dotação(ões) orçamentária(s):

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

c) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

d) 05.01.26.782.0006.2,014.000.3.3.90.39.00

e) 05.03.15.452.0007.2,015.0003:3.90.30.00

f) 0503:15452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

8) 06.01.08:244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

h) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

i) 06.0208.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

j) 07.0110.301,0008.2.009.000:3.3.90.30.00

k) 07.01.10.301.0008.2.009.000.33.90.39.00

1) 070110302.0021.2.012.000.33.90:30.00
m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90:30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

0) 0901/12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

p) 09.02./12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

q) 09:02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

r) 10.0120.606.0015.2.041.000.33.90.30.00

s) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

u) 10.0218.541.0016.2.042.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Xx/2023.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA

9,1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração,se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

E35-1212— CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
: prefeitura(á tresbarraspr.gov.br
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condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1. À inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento,

comas consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos

artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. À presente Atade Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:
a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato nodiário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todos os atos praticados constantes nos autos do PREGÃO EELETRÔNICO Nº

XX/2023,

c)Agestão da presenteata será de responsabilidade da Secretaria requerente quando da

solicitação do fornecimento.

d) Os casos omissosserão resolvidos de acordo comaLei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.
e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Atae do procedimento licitatório que a

precedeu.

Para firmezae validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinadapelas partes.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

E)
CEP 85485-000
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Três Barras do Paraná — PR

mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov. br
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL
1.1. À elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos
incisos | e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. O Município realiza ações como conferências, reuniões, treinamentos, campanhas, semanas

pedagógicas e demais eventos estendidos no calendário anual, dosquais são servidos alimentos

(doces, salgados e refeições) para os participantes e servidores autorizados, sendo o

fornecimento de alimentação um dos maiores gargalos para realização e execução destas
atividades.

2.2. Ainda há a necessidade da complementação da nutrição e alimentação hospitalar contínua,

pois alguns itens como pães não são fabricados na cozinha do hospital e fazem parte da dieta de

pacientes internados, acompanhantes de pacientes, bem como de servidores que ali atuam.
2.3. De modo geral, objetivo maior é aumentar a capacidade de atendimento aos cidadãos que
necessitamsão atendidos nos diversos Departamentos da Administração Pública, uma vez que,

quando do deslocamento dos mesmos até suas residências, toma tempo demasiado grande paraoretorno a cidade para almoço e novamente voltar ao local de trabalho. Também oferecer um

atendimento diferenciado às pessoas enquadradas nos programas, seus familiares, bem como

aos funcionários atendentes que desenvolvem os serviços e programas.
2.4.1. No âmbito hospitalar, a alimentação adequadaé fator importante no tratamento de

pacientes como medida coadjuvante na evolução clínica, pela manutenção ou recuperação
do seu estado nutricional, refletindo no tempo de permanência hospitalar.

2.5. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim,

considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o fornecimento

de alimentação indispensável, dessa forma evidenciando o atendimento ao interesse público.

3. OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.1.1. As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas noitem 7 deste Termo

sras
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de Referência.

3.2, Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preçospor se tratar de serviços cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.
3.3. Da aplicação de Lei Complementar nº 123/2006:

3.2.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, combinada com a

Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, esta

licitação é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI),

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), sediadas no território das Regiões

Deste e Sudoeste do Estado do Paraná e para Municípios Limítrofes.

3,4, Especificaçõesdo Objeto (itens)
3.4.1, Todos os itens deverão ser entregues acondicionados em embalagens condizentes

com o tipo de alimento fornecido, de acordo comas normas sanitárias e da legislação

vigente, independente de transcrição neste Edital. Quando não houver na legislação uma

embalagem específica para o tipo de alimento fornecido usa-se o a embalagem mais

apropriada para tal. Todosos alimentos deverão ser entregues prontos para o consumo,

exceto quando o órgão solicitante requerer condição diferenciada.

3.4.2. Todos os itens deverão ser fabricadosde acordo com os costumes de boas práticas da

fornecedora. Os itens referentes a DOCES E SALGADOS deverão ser entregues
acondicionados em bandejas descartáveis resistentes cobertas com filme plástico. O sabor

será informado quando da solicitaçãopara os itens que permitirem a escolha.

3.5.3. Os alimentos deverão ser frescos, com aspecto e odor saudáveis, devendo ser
fabricados no mesmo dia que serão consumidos, ou no máximo nodia anterior.

4. CONDIÇÕESDE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441,Olicitante vencedor deverá executar /fornecer os serviços de acordo comas necessidades

de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após emissão de ordem de

serviço/comprado Órgão solicitante, da seguinte forma:

4.1.1, Para os itens referentes a PÃES

a) O órgão solicitante informará a fornecedora da quantidade a ser entregue em até 05

(cinco) horas antes do horário pretendido para o consumo dos alimentos;
b)

A
fornecedora, após tomar conhecimento do quantitativo e a emissão da ordem de

fornecimento, deverá providenciara entrega em até 30 (trinta) minutos do horário

agias
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estipulado pelo solicitante.

4.1.2, Para os itens referentes a DOCES E SALGADOS

a) O órgão solicitante informará a fornecedora da quantidade a ser entregue em até 24

(vinte e quatro) horas antes do horário pretendido parao consumo dos alimentos;

b)Afornecedora, após tomar conhecimento do quantitativo e a emissão da ordemde
fornecimento, deverá providenciar a entrega até 30 (trinta) minutos antes do

horário estipulado pelo solicitante.

42. O fornecimento deverá atender as especificações deste Termo de Referência, onde o

licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta)
minutosda notificação, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não

importará sua aceitação.

4.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (5) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade.

4.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termosdas previsões deste Edital e de seus Anexos, O fornecedor deverá

providenciar a substituição do (s) serviço (s), no prazo máximo estipulado, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.
4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
4.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93;
4.8, Os serviços deverão ser entregues nos locais determinados pelos órgãos solicitantes ou em

outro setor conforme designação dos mesmos, mediante emissão de solicitação.

4.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4,10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.
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4.11, Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

Il. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista.

4.14. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.4, Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses, a partir da publicação em Diário Oficial, não sendo

permitida a prorrogação.

7. RELAÇÃOE VALOR MÁXIMO DOS ITENS
7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de açõesa serem realizadas, em virtude

da dificuldade dese precisar o quantitativo de consumo por item, bem como as combinações a

serem realizadas a cada pedido.

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e

contratações anteriores realizadas pelo Município, dos quais foram utilizados para tabulação de

preços médios, conforme segue:

LOTE 01 - PÃES - EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR|VALOR
ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃOs UNITÁRIO|TOTAL

aojas
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1 [2000|Kg |PÃO FRANCES, média 50g cada pão. 1231|24.620,00
PÃO FATIADO INTEGRAL: embalados em

embalagem plástica, transparente, contendo
2|300|Kg

a
1649|4.947,00

a média de 20 fatias de 25g

aproximadamente.
PÃO PARA CACHORRO QUENTE: média 50g
cada pão, embalados em plástico atóxico,

3 [1500|Kg 1732|25.980,00
validade mínima 03 dias a contar da data da

entrega. Embalagem conter ficha técnica.

PÃO FATIADO: ingredientes: farinha,

margarina, ovos, sal, açúcar, fermento

melhorador e água. Embalagem plástica
4|1000|Kg |transparente contendo a média de 20 fatias] 14,66|14.660,00

de 25g aproximadamente, com data de

fabricação, ficha técnica e validade em

evidência

TOTAL|70.207,00

LOTE 02 - DOCESE SALGADOS - EXCLUSIVO ME/EPP

E
VALOR|VALOR

ITEM|QTDE| UNID. DESCRIÇÃO
UNITÁRIO|TOTAL

5 [300|Kg |NÓDESOGRA 2630|7.890,00

6 150 Kg PALITINHO SALGADO 29,90 4.485,00

BOLO SIMPLES (sabores amendoim,

7|500|Kg |cenoura, aipim, chocolate, limão, fubá e] 29,95|14.975,00

milho)

BOLO TIPO NEGA MALUCA (cobertura de
8|250|Kg 3745|9.362,50

chocolate e recheio sabor prestígio).
COXINHA GRANDE (aproximadamente

9|100|UNID. 5,50 550,00
1008), recheio carne moída e frango.

10|250|Kg |CUECA VIRADA (MINI) 2596|649000
LANCHES ASSADOS CONGELADOS, MINI

1|300|PACOTE 60,99|18.297,00
LANCHE ASSADO (diversos tipos e sabores,

245 — Fone/Fax: (45)32:
avas
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pacote com 50 unidades).
MINI PIZZA, recheio presunto, queijo,

12|800|UNID. 500|4.000,00
calabresa, frango com catupiry.

PASTEL, aproximadamente 100g cada,
13|500|UNID. 499|2.495,00

(Sabores carne e/ou pizza).

SALGADO ASSADO, TAMANHO NORMAL
14|5.000|UNID. 715|38.750,00

(diversos sabores).

SALGADO FRITO TAMANHO PEQUENO

,|(porções com 100 unidades, tipo quibe,
15 500|PORÇÃO 70,00 35.000,00

pastel, risolis, coxinha, bolinha de queijo,

enroladinho de salsicha e outros)

SANDUÍCHE TAMANHO MÉDIO: pão com

gergelim tamanho médio,—contendo
16|4.000|UNID. 6,33|25.320,00

maionese, pão, presunto, queijo mussarela,

alface e cenoura ralada,

17|50 Kg—|SONHO GRANDE,recheio goiabada 3200|1.600,00

18|150|Kg |SONHO MINE recheio goiabada 32,00|4.800,00

19|400|Kg |TORTA DOCE (sabores variados) 42,29|16.916,00

TORTA SALGADA (frango, carne moída ou
20|900|kg 34,93|31,437,00

legumes)

BOLO RECHEADO: massa mista, branca e de

chocolate, com camadas de recheio sabor

sonho de valsa, com cobertura bem fina de

21|200|Kg  |chantilly de chocolate, enfeitado com pouco| 49,96|9.992,00

de ganache e granulado colorido. Bolo

formato quadrado, aproximadamente 5 kg

cada bolo.
22|150 Kg |CUCASIMPLES 19,95|2.992,50

23|200 Kg|CUECA VIRADA (TAMANHO NORMAL) 27,63|5.526,00

BOLO RECHEADO: recheio de creme sabor,
24|200 Kg |coco, chocolate trufado, morango e) 4663|9.326,00

baunilha.

25|200 Kg [CUCA COM RECHEIO, sabor doce de leite,| 19,95|3.990,00

azas
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cremede vinho, goiabada

26 600 UNID.|FATIAS HÚNGARAS 4,00 2.400,00

TOTAL |256.594,00

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores
acima descritos.

7.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$

326.801,00 (trezentos e vinte e seis mil oitocentos e um reais)
7.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação da etapa de lances

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão

desclassificados nos itens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total
do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues.
82. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação.

8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo como especificado no pregão.

9, DOS REQUISITOS TÉCNICOS

9.1, As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da apresentação

da Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência,

comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de

alimentos, em consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

10. REQUISITOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO /ENTREGA

10.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos

mesmos, efetuandoaentrega em perfeitas condições uso.

10.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos relativos à

asu45
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qualidade, entre outros, devendo ser de boa qualidade obedecendo ao que segue:
10.2.1, Com referência a qualidade dos serviços, bem como aparência e demais exigências
sobre as questões de segurança alimentar, aplicar-se-á a normatização legislação vigente

independentemente de transcrição neste edital;

10.2.2. Quandofor o caso, os serviços deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos

órgãos de normatização e fiscalização, tais como Vigilância Sanitária.

10.2.3. Poderão ser realizadas inspeções esporádicas nas instalações das empresas
contratadas visando atestar a manutenção das condições higiênico-sanitárias, as boas

práticas de fabricação e outras condições requeridas para a execução dos serviços objeto

deste Termo de Referência. As inspeções periódicas não serão precedidas de aviso, não

havendo a necessidade da presença doresponsável técnico da empresa.
cfetuar a entrega de10.3. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deve:

maneira que os alimentos cheguem ao destino com sabor, cheiro, aspecto e temperatura
adequada aos consumidores.

10.4. Quando for o caso, o transporte deverá ser efetuado em caixas térmicas, as quais deverão

estar bem higienizadas;
10.5. Os alimentos fornecidos deverão estar acondicionados em embalagens próprias para tal

finalidade, inclusive de transporte quando for o caso;

10.6. Os alimentos deverão ser preparados nodia da solicitação do fornecimento, dependendo o

caso haverá tolerância de 24 horas entre a fabricação e o horário de entrega para consumo;

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

11.1, O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência

caberão respectivamente à Secretaria requerentedosserviços/materiais, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67,da Lei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos

materiais/serviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

113.
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

ica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

414. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser

“alas
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solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objetodo contrato.

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

asas
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remetoos autos a Assessoria Jurídica para
manifestação a respeito do item “4” do memorando do Sr. Prefeito (pág. 16).

Três Barras do Paraná/PR, 17 de janeiro de 2023.

o SA o
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Ro PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônico, tipo
de execução "empreitada por preço unitário” e avaliação "menor preço”, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do

aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

E o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 17 de janeiro de 2023.

Marc niones
OA B/PR 1.238



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 006/2023.

caná/PR,18 dejaneiro de 2023.
Ss

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo nº 006/2023.

Três Barrasdo Paraná/PR, 18 de janeiro de 2023.
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CAPITAL DO FEIJÃOaa Três Barras do Paraná, 18 de Janeiro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de

º Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 8.666/93.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dosatos conforme exigências da legislação vigente.

a

GERS!
Ene

GUsso
Prefeito Municipal
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22)Salada DECRETO Nº 5184/2022

JomarQm? Data 26/12/2022

bp2iO Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
Eaição21h75. de Licitações para o período de 05/01/2023 à

—es 31/12/2023, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
1I, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trata o inciso
V, doartigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art 4º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
para o periodo de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, com a
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais.

Art. 2º. A comissão ora constituída e designada será
compostapelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO- CPF nº 081.574.749-73;
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30;

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único, As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art, 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos 03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

.
Art. 5º Os membros da Comissão responderão

solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião.
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Art. 6º. Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal.

Art. 7º, A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membros parao período subsequente.

Parágrafo único. Com base no$2ºe 3º do Art. 1º,
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica
concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art, 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO O GUSSO
Prefeito Municipal
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PUBLICADO CM:

29) 4à22) do doar DECRETO Nº 5185/2022Jormatgmo Data: 26/12/2022
PáginaSSBtação AhZ5 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

Apoio e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, doartigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o inciso
v, do artigo 56 daLei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº
8.666, de 21 do junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, com a finalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor

Pregoeiro(a): VANESSA MACAGNAN|ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º. Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Municipio de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta peios seguintes servidores:

1º Membro Titular; VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPFnº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPFnº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedadaa recondução da totalidade de seus membros
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Parágrafo único. Com base no5 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
dejaneiro de 2023,

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO FRANCISCO Gusso
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. PREÂMBULO

1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de

maio de 2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

1.3.A abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 03 DE FEVEREIRO DE 2023.
1.5. O localpara realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado nolink - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens 1.2

1.3€ 1.4deste Edital.

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outroa ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
18, O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dainternet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todasas suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos
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852º e 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP Brasil.
1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de LicitaçõeseLeilões
do Brasil,

2.DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

observadas as características e demais condições definidasneste Edital e seus Anexos.

2.141, As especificações e detalhamentosdo objeto, termose condições estão estabelecidos

neste Edital, bem como no Termo de Referência (ANEXO VI).

2.2, A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do

ANEXO 1 e convocadas paraaassinatura da ata, obterão apenaso direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

2.24. 0 Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados

dos licitantes vencedores, podendoaté realizar licitação específica para aquisição do objeto,
hipótese em que, em igualdadede condições, o beneficiário do registro terá preferência,

respeitadaa legislação relativa às licitações.

2.3. A quantidade deserviços a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VIdeste
edital, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,

por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade
necessária para atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

31. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.39.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
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€) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90:39.00

d) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90:39.00

f) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

£) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

h) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

à) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

1) 07.01.10.304,0022.2.016.000.3.3.90.39.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

n)09.01.:2.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

P)09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90,39.00
9) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
r) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39,00
s) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
t) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. 0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

e seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, e suas alterações;

d) Decreto Municipal nº 2.846, de 12 de abril de 2017;

e) Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de maio de 2021;

f) Decreto Municipal nº 4710, de 20 de dezembrode 2021.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

E
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5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
8.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa
e/ou Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termosdo Artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível
com o objeto deste Pregão.
5.4.2, Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito paraa participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

comas exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadradanoregime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5.1. Em atendimento aoartigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada
com a Lei Complementar Municipal 03/2021, esta licitação é de participação
exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME)e Empresa de
Pequeno Porte(EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, ou
seja, enquadradas nos termos das leis retrocitadas.

5.5.1.1, Em atendimento ao dispostonaLei Complementar Municipal nº 03 de 27
de maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte sediadas nos Mui : OESTE; Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste,

Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas,
Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do
Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das
Palmeiras, São Pedrodo Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da
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Aparecida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques,
Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu,
Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do
Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia, Medianeira, Missal,

Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do
Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da Caroba, Capanema,
Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do Oeste, Barracão, Boa

Esperança do Iguaçu, Bom Jesusdo Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas
Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro,
Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge
d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara
d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino.
5.5.1.2, A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, para licitante que nãose
enquadra na definição legal reservadaaessas categorias, configura fraude ao certame,

sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

5.6. É vedada a participaçãode:
5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;
5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei
8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
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condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwrtresbarras.pr.gov.br, ou wwwblLorg bi

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antesdo horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

72. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o

caso permitido para MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo

próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial depreço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.341. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsade Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

aus
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prévia definição de sena privativa.

7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.34, Éde exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 oupelo e-mail contatoQblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

e o preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chavede acesso e senha

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do enviode lances,
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9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca/modelo possa identificar a proposta, este campo pode ser
preenchido com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a
proponente não seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejarafiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentemas especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

103.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4.Osistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado é

registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidadeda sua
oferta apresentada.
10.11.Ointervalo entre os lances enviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapade lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertadonos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Duranteo transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,

no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21.0critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.23, Encerrada a etapa de envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste edital,

10.23.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhorclassificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertadoapósa negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
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primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 48, da Lei nº 8.666/1993

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.2.3, Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3,1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativase
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.23.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

1.2.3.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vintee quatro) horas de

antecedência,e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãodaproposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
nu.

contenhamascaracterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,fabricante
. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11,7.2. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disci na antes estabelecida,se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto:

12.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame oufutura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce pr.gov br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb

aspx).
12.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções postas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

122.11, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

1221.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.2.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participaç
122.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado à encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena deinabilitação.
12.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz

12.5.1.5 ão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números pertinentes ao CNDe ao CRE/FGTS, quando for comprovadaa centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.6. Ressalvadoo benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.61. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações e/ou Contrato Social
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Consolidadona última alteração devidamente registrado e em plena vigência, no caso de

empresa Ltda, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento

de eleição de seusadministradores, ou Ato Constitutivo;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

12.62. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);

b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, medianteaapresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por celas

administrados, inclusive os créditos tributários relativosàs contribuições sociais

previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212,

de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às

contribuições devidas, por leia terceiros;

d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante.

9) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.6.2.1 Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa,

considera-se certidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as
certidões onde conste a existência de débitos:

a) Não vencidos;
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

tas
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“) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante

integral ou reclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo; e,

d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança.
12.6.2.2 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se

outro prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos
os documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da

sessão do Pregão.

12.6.3. A Qualificação Econômico
documento:

anceira exigirá a apresentação do seguinte

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento daspropostas,se outro prazo não constar no documento.

12.6.4. A Qualificação Técnica exigirá a apresentação do seguinte documento:

a) Alvará/Licença expedido pelo Órgão de Vigilância Sanitária local, em plena vigência,

comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para a prestação do

serviço de fornecimento de alimentos preparados, em consonância com as Leis Federal e

Municipal.

12.6.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações:

a) Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

b) Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência do

contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO III.
“42.7. À declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porteeseja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, noprazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
128.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
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acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançõesprevistas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

regularização.

12.9. Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro
suspenderáasessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadasno edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutospara que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quemse manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não O recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
idade do recurso.verificará as condições de admis:

132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então,o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contardo término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
14.2. À proposta final deverá ser documentada nosautos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.
14.2,1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

porextenso (art. 5º da Leinº 8.666/93).

14.3,1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricoseosvalores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, À oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena dedesclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, apósa homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá serreaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação emque serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,61º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.
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15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão

reaberta,
15.2.1. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado doPregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO

17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es)

classificado(s) em primeiro lugar. Os mesmosserão convocados para que no prazo de 05 (cinco)
dias assinem a mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos

das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis.

17.2, No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se
recusara assinara Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste

Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de

classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.3. As contratações decorrentesda Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de

nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei nº 8666/93.
17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenhono prazo estipulado ou não reduzir o preço

registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na
Lei,

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condiçõesde garantiaefiscalização
estão previstos no Termo de Referência.
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19, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
edital.

21. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

21.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias/serviços de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após

solicitação do Departamento de Compras, nos prazose locais estabelecidos no Termo de

Referência (Anexo VI) deste Edital.

21.2.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente após

conhecimentoda notificação, o produto/serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.
213. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

21.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,

da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazode validade.

21.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição da (s) mercadorias (s), no prazo estabelecido no item 21.1, contados

do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual
aplicação das penalidades cabíveis.

21.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
21.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93;
21.8. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o
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endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo pedido.
21.9.0 fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.

21.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

22. PREÇO (VALOR MÁXIMO)

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item “7” do Termo

de Referência (ANEXO VI), sendo que os valores totais dos itens somam a importância de R$

326.801,00 (trezentos e vinte e seis mil oitocentos e um reais).
22.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,

embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas,

diretas ou indiretas, relacionadas.

23. PENALIDADES

23,1, Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº

8.666/93, nas seguintes situações, dentre outras:

23.141. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor

total da proposta,até 05(cinco) dias consecutivos;

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos

prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da

proposta por dia deatraso ou de demora;

23.13. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a

efetiva substituição do (s) produto (s) e serviço (s);

23.1.4. Nos termos do art. 7º daLei nº 10.520, de 17/07/2002,a licitante, sem prejuízo das

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses,

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na execução do objeto;
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c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
£) Falha na execução do contrato.

23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração.

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.

24.3. O requerimentodeverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaotresbarras.prgow.br.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade

subscritora do Edital, passando elesa integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem, os autos do processo.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.
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24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.
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26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões deinteresse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistemapara conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar,a
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
26.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

26.3. É facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase dalicitação,
promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementara instrução do processo.
26.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentosadicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação /inabilitação.
26.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
26.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
26.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

26.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

26.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bensou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.
26.10. A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maioresesclarecimentos.
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26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

27.DO FORO

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competenteé o da Comarca da

cidade de Cataaduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja

28. ANEXOS DO EDITAL

28.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo] - Modelo da Proposta de Preços Final;

b) AnexoII - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

<) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo Y - Minuta da Ata de Registro de Preços;
D Ané VI - Termo de Referência;

a Três Barras do Paraná, 18 de Janeiro de 2023.

GERSO CISCÔGUSSO

Prefeito Municipal
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menção

ANEXO | - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

A

Pregoeira do Município de Três Barrasdo Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

e cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - PÃES - EXCLUSIVO ME/EPP

Ã VALOR VALOR
ITEM|QTDE |UNID. DESCRIÇÃO UNITÁRIO] TOTAL

1 2.000|Kg |PÃO FRANCES, média 50g cada pão.

PÃO FATIADO INTEGRAL: embalados em
2 300|Kg [embalagem plástica, transparente, contendo à

média de 20 fatias de 25g aproximadamente.

PÃO PARA CACHORRO QUENTE: média 50g
cada pão, embalados em plástico atóxico,
validade mínima 03 dias a contar da data dao entrega. Embalagem conter ficha técnica.

PÃO FATIADO: ingredientes: farinha, margarina,
ovos, sal, açúcar, fermento melhorador e água.
Embalagem plástica transparente contendo a
média de 20 fatias de 25g aproximadamente,
com data de fabricação, ficha técnica e validade
em evidência.

4|1000|kg

TOTAL

LOTE 02 - DOCES E SALGADOS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO VALOR|VALOR
UNITÁRIO|TOTAL

5 300 Kg |NÓDESOGRA
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6 150 kg PALITINHO SALGADO

BOLO SIMPLES (sabores amendoim, cenoura,z So Ke“|aipim, chocolate, limão, fubá e milho)

e|250|kg
|BOLO TIPO NEGA MALUCA (cobertura de

$|chocolate e recheio sabor prestígio).
9|100|unip, [COXINHA GRANDE (aproximadamente 1008),

recheio carne moída e frango.

10|250|Kg [CUECA VIRADA (MIND

LANCHES ASSADOS CONGELADOS, MINI
un 300 PACOTE | LANCHE ASSADO (diversos tipos e sabores,

pacote com 50 unidades).

12|800|uni, [MINI PIZZA, recheio presunto, queijo,
calabresa,frango com catupiry.

13|500|uniD. |PASTEL aproximadamente 100g—cada,
(sabores carne e/oupizza),

14|5000|UNID.
[SALGADO ASSADO, TAMANHO NORMAL
(diversos sabores).
SALGADO FRITO TAMANHO PEQUENO

ç ào|(porções com 100 unidades, tipo quibe, pastel,as 500.|PORÇÃO | icaris, coxinha, bolinha de queijo, enroladinho
de salsicha e outros)
SANDUICHE TAMANHO MÉDIO: pão com

16|4000|unip. |Bergelim tamanho médio, contendo maionese,
*

|pão, presunto, queijo mussarela, alface e
cenoura ralada.

17|50 Kg [SONHO GRANDE,recheio goiabada
18|150|Kg [SONHO MINI recheio goiabada
19 400 K TORTA DOCE (sabores variados)
20 900 kg

TORTA SALGADA (frango, carne moída ou
legumes)
BOLO RECHEADO: massa mista, branca e de
chocolate, com camadas de recheio sabor

mm|200|kg
|sonho de valsa, com cobertura bem fina de

'8|chantilly de chocolate, enfeitado com pouco de
ganache e granulado colorido. Bolo formato
quadrado, aproximadamente 5 kg cada bolo.

22|150|Kg [CUCASIMPLES
23|200|Kg |CUECAVIRADA (TAMANHO NORMAL)

2 200 kg BOLO RECHEADO: recheio de creme sabor,
8|coco, chocolate trufado, morango e baunilha.

2s|200|kg
|CUCA COM RECHEIO, sabor doce de leite,
creme de vinho, goiabada.

26|600|UNID. [FATIAS HÚNGARAS

Valor Total da Proposta: (Em Algarismos, ex.: X,XX)

Av. Brasil, 2:

[o
Fone/Fax: (45) 3

TOTAL
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Valor Total da Proposta: (Por Extenso)
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 326.801,00 (trezentos e vinte e seis mil oitocentose um reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução dosobjeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todasas características do objeto e exigências constantes no edital (se acaso a empresa
licitante apresentar a proposta impressa através do sistema kit proposta fornecido pelo

Município as declarações neste anexo terão validade e efeito independente detranscrição na

mesma),

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

A

Pregoeira do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2023.
Abertura: 03 DE FEVREIRO DE 2022, às 09h.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob nº XX.XXXXXX/XXXX-

XX, sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 04/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520,
de17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXX/XXXX-

XX, sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei,e para os fins previstos

no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimentodo disposto acima, durantea vigência

do contrato, acarretará a sua rescisão,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboeassinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

A

Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETO, inscrita no CNP] sob nº XX.XXX.XKX/XXXX-XX,

sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou

indireta, federa;, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe assinatura

E
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVONº006/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2023
VALIDADE: 12 (doze) meses

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sedea Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNP]/ME) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº

XKXXXKXXK-XX e Carteira de Identidade nº X XXX XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta
cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a

homologação da licitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE

PREÇOS nº 04/2023, nos termosdo Artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas

legais aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face da

classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal nº

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

observadas as características e demais condições definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 04/2023 e seus Anexos.

PARÁGRAFO ÚNICO- A quantidade de serviçosa ser entregues é estimada naquela descrita no
ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, não estando o Município obrigado a retirar a

totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLÁUSULA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3145
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br
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2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de

exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma
PARAGRAFO PRIMEIRO- As condições de fornecimento dosserviços são as mesmas descritas
no item 21 e demais exigências contidasno Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº04/2023 e seus

anexos.
PARAGRAFO SEGUNDO- Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços, será
consultada outra empresa para efetuara entrega, pelo valor registradona sessão de registro de

preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens

registrados, das empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá
adquirir os mesmos de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica
sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização tais como

vigilância sanitária.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos.
PARAGRAFOSEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadaeconterá o endereçoe o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sançõesprevistas no Edital.

PARAGRAFO OITAVO- Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo

fornecedora ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para

aplicação de penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no

CNPJ nº XXXXKXXKX/XKXK-XX, representada por seu representante legal devidamente

constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata,é a detentora dos direitos
de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

3.2. Os itens, os preços registrados,as especificações do objeto, a quantidade, valor total e as

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br

AnaIVO



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

apagão

demais condições ofertadas na proposta,são as que seguem:

NOME DO LOTE

VALOR
ITE VALOR

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTDE.|UNITÁRI
M

o
TOTAL

3.2.1. Valor total registrado para o fornecedor: R$ XXX (valor por extenso).

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

4.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8666/93 ou de redução dos preços

praticados no mercado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”

do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pagopela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES

5.1, À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8666/93, nas seguintes

situações, dentre outras:

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
edital, será aplicada multa na razão de 109% (dez por cento) calculado sobre o valor total
da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos;

b) Pelo atraso ou demorainjustificados para a entrega dos itens ofertados,além dos prazos

estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor

E245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGitresbarras.pr.gov.br
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total registrado por dia de atraso ou de demora;

c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,

aplica-se o disposto no parágrafo segundodesta cláusula, com prazo máximo definido no

parágrafo sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços.
5.2. Nos termos do art. 7º daLei nº 10.520, de 17/07/2002,a licitante, sem prejuízo das demais

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida

de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de

Fornecedores do Município de Três Barras Do Paraná, nos casos de:

a) Apresentação de documentação falsa;

b) Retardamento na execução do objeto;
€) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;

d) Comportamento inidôneo;

e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a

apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

PARAGRAFO SEGUNDO- As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOSDE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

6.1.0 prazo de validade daata de registro de preçosé de 12 (doze) meses, a contar da sua

publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação.

6.2.0 prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo quea execução deverá ocorrer
conforme especificado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços

apresentados na proposta, é mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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7.2, As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta

da(s) dotação(ões) orçamentária(s):

a) 03.01.04.122.0003:2.006.000.3.3.90.30.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.33.90.39.00

€) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3:3.90.30.00

d) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

e) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

f) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

8) 06.01.08:244.0009:2.020.000.3:3.90.30.00

h) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

i) 06.0208.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

j) 07.01.10.301,0008:2.009.000.3:3.90.30.00

k) 07.01.10.301,0008.2.009.000:3.3.90.39.00

1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

m) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

n) 09.01.12.361.0010.2.028.000:3.3.90.30.00

0) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

p) 09,02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3:3.90.30.00

1) 10.01.20.606.0015.2.041.000:3.3.90.30.00

5) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3:3.90.39.00

t) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

u) 10.0218.541.0016.2.042.000.3:3.90.30.00

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº

04/2023.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃODA ATA

9,1. Mesmo comprovada a ocorrência desituação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas

E|, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura tresbarras.pr.gov.br
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condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o

Proponente registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por
aditamento, do preço daAta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO /CANCELAMENTO DA ATA

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento,

comas consequências previstas em lei ou regulamento, incluindoas penalidades previstas nos

artigos 78, 79e80 da Lei 8.666/93.

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais:

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do

respectivo extrato no diário oficial.

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem

como todos os atos praticados constantes nos autos do PREGÃO EELETRÔNICO Nº

04/2023.
€) A gestão da presente ata será de responsabilidadeda Secretaria requerente quando da

solicitação do fornecimento.

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais

normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro

para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a

precedeu.

Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATAfoi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

a6ias
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL
1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos 1 e II do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

241. O Município realiza ações como conferências, reuniões, treinamentos, campanhas, semanas
pedagógicas e demais eventos estendidos no calendário anual, dos quais são servidos alimentos

(doces, salgados e refeições) para os participantes e servidores autorizados, sendo o

fornecimento de alimentação um dos maiores gargalos para realização e execução destas
atividades.

2.2. Ainda háa necessidade da complementação da nutrição e alimentação hospitalar contínua,

pois alguns itens como pães não são fabricados na cozinha do hospital e fazem parte da dieta de

pacientes internados, acompanhantes de pacientes, bem como de servidores que ali atuam.

2.3, De modo geral, objetivo maior é aumentar a capacidade de atendimento aos cidadãos que

necessitam são atendidos nos diversos Departamentos da Administração Pública, uma vez que,

quando do deslocamento dos mesmos até suas residências, toma tempo demasiado grande para
o retorno a cidade para almoço e novamente voltar ao local de trabalho. Também oferecer um

atendimento diferenciado às pessoas enquadradas nos programas, seus familiares, bem como

aos funcionários atendentes que desenvolvem os serviços e programas.
2.4.1. No âmbito hospitalar, a alimentação adequadaé fator importante no tratamento de

pacientes como medida coadjuvante na evolução clínica, pela manutenção ou recuperação
do seu estado nutricional, refletindo no tempo de permanência hospitalar.

2.5. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim,

considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o fornecimento

de alimentação indispensável, dessa forma evidenciando o atendimento ao interesse público.

3. OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

3.141. As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas noitem 7 deste Termo

a74s
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 mail: prefeitura(atresbarras.pr.gov.br



Prefeituro Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

de Referência.

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviçoscuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso,a natureza do objeto não permite
a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.

3.3, Da aplicação de Lei Complementar nº 123/2006:
3.2.1. Ematendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, combinada com a

pal 04/2022, esta
licitação é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI),

Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Mui

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), sediadas no território das Regiões

Deste e Sudoeste do Estado do Paraná e para Municípios Limítrofes.

34, Especificaçõesdo Objeto (itens)
3.4.1. Todos os itens deverão ser entregues acondicionados em embalagens condizentes

com o tipo de alimento fornecido, de acordo com as normas sanitárias e da legislação

vigente, independente de transcrição neste Edital. Quando não houver na legislação uma

embalagem específica para o tipo de alimento fornecido usa-se o a embalagem mais

apropriada para tal. Todosos alimentos deverão ser entregues prontospara o consumo,

exceto quando o órgão solicitante requerer condição diferenciada.
3.4:2. Todos os itens deverão ser fabricados de acordo com os costumes de boas práticas da

fornecedora. Os itens referentes a DOCES E SALGADOS deverão ser entregues
acondicionados em bandejas descartáveis resistentes cobertas com filme plástico. O sabor

será informado quando da solicitação para os itens que permitiremaescolha.
3.5.3. Os alimentos deverão ser frescos, com aspecto e odorsaudáveis, devendo ser
fabricados no mesmo dia que serão consumidos, ou no máximo no dia anterior.

4. CONDIÇÕESDE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441.0licitante vencedor deverá executar/fornecer os serviços de acordo comas necessidades

de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após emissão de ordem de

serviço /compra do Órgão solicitante, da seguinte forma:

4.1.1. Para os itensreferentes a PÃES

a) O órgão solicitante informará a fornecedora da quantidade a ser entregue em até 05

(cinco) horas antes do horário pretendido para o consumo dos alimentos;
b) A fornecedora, após tomar conhecimento do quantitativo e a emissão da ordemde

fornecimento, deverá providenciar a entrega em até 30 (trinta) minutos do horário

'ês Barras do Paraná — PR
spr.gov.br
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estipulado pelo solicitante.
4.1.2. Paraos itens referentes a DOCES E SALGADOS

a) O órgão solicitante informará a fornecedora da quantidade a ser entregue em até 24

(vinte e quatro) horas antes do horário pretendido para o consumo dos alimentos;
b) A fornecedora, após tomar conhecimento do quantitativo e a emissão da ordem de

fornecimento, deverá providenciar a entrega até 30 (trinta) minutos antes do

horário estipulado pelo solicitante.

42. O fornecimento deverá atender as especificações deste Termo de Referência, onde o

licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta)
minutos da notificação, o serviço que vier a ser recusado sendo queoato de recebimento não

importará sua aceitação.
4.3, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

4.4, A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e prazo de validade

4.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o

fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá

providenciar a substituição do (s) serviço (s), no prazo máximo estipulado, contados do

recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual

aplicação das penalidades cabíveis.

4.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado naproposta.
4,7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a

verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, conformeArt. 73 da Lei nº 8.666/93;
4.8. Os serviços deverão ser entregues nos locais determinados pelos órgãos solicitantes ou em

outro setor conforme designação dos mesmos, mediante emissão de solicitaçã

4.9. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

4.10. O fornecedor convocado na formado subitem anterior que não comparecer, não retirar o

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.
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4.11. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de

penalidades.

4.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
1. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista.

4.14. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execução do objeto, bem comoos custos com impostos, taxas, fretes e demais

despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 meses,a partir da publicação em Diário Oficial, não sendo

per ida a prorrogação.

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMODOS ITENS

7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, em virtude
da dificuldade de se precisar o quantitativo de consumo por item, bem comoas combinações a

serem realizadas a cada pedido.

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e

contratações anteriores realizadas pelo Município, dos quais foram utilizados para tabulação de

preços médios, conforme segue:

LOTE 01 - PÃES - EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR|VALOR
ITEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO -

UNITÁRIO|TOTAL
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ação

1|2.000|Kg |PÃO FRANCES, média 50g cada pão. 1231|24.620,00
PÃO FATIADO INTEGRAL: embalados em

embalagem plástica, transparente, contendo
2|300|Kg 1649|4.947,00

a média de 20 fatias de 25g

aproximadamente.
PÃO PARA CACHORRO QUENTE: média 50g
cada pão, embalados em plástico atóxico,

3 |1500| kg 1732|25.980,00
validade mínima 03 dias a contar da data da

entrega. Embalagem conterficha técnica.

PÃO FATIADO: ingredientes: farinha,

margarina, ovos, sal, açúcar, fermento

melhorador e água. Embalagem plástica
4|1000|Kg |transparente contendo a média de 20 fatias| 14,66|14.660,00

de 25g aproximadamente, com data de

fabricação, ficha técnica e validade em

evidência

TOTAL|70.207,00

LOTE 02 - DOCES E SALGADOS - EXCLUSIVO ME/EPP
no . VALOR|VALOR

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO
UNITÁRIO| TOTAL

5|300|Kg |NÓDESOGRA 2630|7.890,00

6 150 kg PALITINHO SALGADO 29,90 4.485,00

BOLO SIMPLES (sabores amendoim,
7|500|Kg |cenoura, aipim, chocolate, limão, fubá e] 29,95|14.975,00

milho)

BOLO TIPO NEGA MALUCA (cobertura de
8 |250|kg 3745|9.362,50

chocolate e recheio sabor prestígio).

COXINHA GRANDE (aproximadamente
9|100|UNID. 5,50 550,00

1008), recheio carne moídae frango.

10|250|Kg |CUECA VIRADA (MINI) 25,96|6490,00
LANCHES ASSADOS CONGELADOS, MINI

11|300|PACOTE 60,99|18.297,00
LANCHE ASSADO (diversos tipose sabores,
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pacote com 50 unidades)

MINI PIZZA, recheio presunto, queijo,
12|800|UNID. 500|4.000,00

calabresa, frango com catupiry.

PASTEL, aproximadamente 100g cada,
13|500|UNID. 499|2.495,00

(sabores carne e/ou pizza).

SALGADO ASSADO, TAMANHO NORMAL]
14|5.000|UNID. 715|38.750,00

(diversos sabores)

SALGADO FRITO TAMANHO PEQUENO

||(porções com 100 unidades, tipo quibe,
15|500 |PORÇÃO 70,00|35.000,00

pastel, risolis, coxinha, bolinha de queijo,
enroladinho de salsicha e outros)

SANDUICHE TAMANHO MÉDIO: pão com

gergelim tamanho médio,—contendo
16|4.000|UNID.

:
6,33|25.320,00

maionese, pão, presunto, queijo mussarela,

alface e cenoura ralada.

17 50 Kg SONHO GRANDE, recheio goiabada 32,00 1.600,00

18 150 Kg SONHO MINI, recheio goiabada 32,00 4.800,00

19 400 Kg TORTA DOCE(sabores variados) 42,29 16.916,00

TORTA SALGADA (frango, carne moída ou
20|900|Kg 3493|3143700

legumes)

BOLO RECHEADO: massa mista, branca e de

chocolate, com camadas de recheio sabor
sonho de valsa, com cobertura bem fina de

21|200|Kg -|chantilly de chocolate, enfeitado com pouco) 49,96|9.992,00

de ganache e granulado colorido. Bolo

formato quadrado, aproximadamente 5 kg

cada bolo.
22|150 Kg|CUCASIMPLES 19,95|2.992,50

23|200 Kg|CUECA VIRADA (TAMANHO NORMAL) 2763|5.526,00

BOLO RECHEADO: recheio de creme sabor,
24|200 Kg |coco, chocolate trufado, morango e] 4663|9.326,00

baunilha.

25|200 Kg [CUCA COM RECHEIO, sabor doce de leite,| 19,95 3.990,00

s2145,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeituraditresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

oYao Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
pneção

É

creme devinho, goiabada.
26|600|UNID. [FATIAS HÚNGARAS 400|2.400,00

TOTAL [256.594,00

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores

acima descritos.

7.3.1. Os valores totais dos itens deste Termode Referência totalizam a importância de R$

326.801,00 (trezentos e vinte e seis mil oitocentos e um reais).

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados noitem 7.2 deste

Termo de Referência será desclassificada automaticamente doitem que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa

forma, a empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão
desclassificados nos itens que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total
do lote estiver abaixo do indicado.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação

fiscal, em duasvias, com especificação da quantidade entregues.

8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições em edital, inclusive no quediz respeito à apresentação.

8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total
de acordo comoespecificado no pregão.

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS

9.1. As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da apresentação
da Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência,

comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de

alimentos, em consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

10. REQUISITOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO /ENTREGA

10.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos

mesmos, efetuando a entrega em perfeitas condições uso.

10.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos relativos à

a345
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras,pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO O PARANÁ

qualidade, entre outros, devendo ser deboa qualidade obedecendo ao que segue:
10.2.1. Com referência a qualidade dos serviços, bem como aparência e demais exigências

sobre as questões de segurança alimentar, aplicar-se-á a normatização legislação vigente

independentemente de transcrição neste edital;

10.2.2. Quando for o caso, os serviços deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos

órgãos de normatização e fiscalização, tais como Vigilância Sanitária.

10.23. Poderão ser realizadas inspeções esporádicas nas instalações das empresas
contratadas visando atestar a manutenção das condições higiênico-sanitárias, as boas

práticas de fabricação e outras condições requeridas para a execução dos serviços objeto
deste Termo de Referência. As inspeções periódicas não serão precedidas de aviso, não

havendo a necessidade da presença do responsável técnico da empresa.
10.3. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de

maneira que os alimentos cheguem ao destino com sabor, cheiro, aspecto e temperatura
adequada aos consumidores.

10.4. Quando foro caso,o transporte deverá ser efetuado em caixas térmicas, asquais deverão

estar bem higienizadas;

10.5. Os alimentos fornecidos deverão estar acondicionados em embalagens próprias para tal

finalidade, inclusive de transporte quando for o caso;

10.6. Os alimentos deverão ser preparados no dia da solicitação do fornecimento, dependendo o

caso haverá tolerância de 24 horas entre a fabricação e o horário de entrega para consumo;

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentesdeste Termo de Referência

caberão respectivamente à Secretaria requerente dos serviços/materiais, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos

materiais/erviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

11.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser
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solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior
ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos deinspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do contrato.

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades

asus
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 03 DE

FEVEREIRO DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorgbr) “acesso

identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da

informação - INTERNET, de acordo comas especificações do edital, para o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL,

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão

ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro,

Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - email:

licitaçãoGtresharras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá

ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do

Paraná/PR (wwwtresbarrasprgovbr), na plataforma da BLL (www.blLorgbr), também

poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoOtresbarras.prgov.br, ou pessoalmente no

endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR,18 deJaneiro de 2023.

A

censo gANbsBÓTUAS

Prefeito Municipal
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licitaçãoBresbarraspr.gov.r. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná/PR
(orwnetresharras prgov-br), na plataforma da BLL (ww biLorg br),
também poderão ser solicitados através do email
licitaso(dtresbarras pe govibr, ou pessoalmente no endereço citado,
as8h30 às 17 horas

Três Basras do Paraná/PR,18 de Janeiro de 2025,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:36B98D31

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁtora público
que às 09h do dia 02 DE FEVEREIRO DE 2023, na Bolsa de
Licitações do Brasil — BEL (wwvwbilorg bt) "acesso identificado no
link—licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

JETRÔNICA, do tipo menor preço POR LOTE, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de
acordo com as especificações do edita, para o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS DE
ALIMENTOS PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE,

Informações e esclarecimentos relativos so Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná = Telefone (45) IIS — email
licitação Btresbarras.pr gor, O Edital é seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do ParanáPR
(owdresbarras pr.gov br), na plataforma da BLL (www bilorg br,
também poderão ser solicitados através do email

licitacao(tresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das $h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 18 de Janeiro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:35943D29

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

GÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0062023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 9h do dia 03 DE FEVEREIRO DE 2023, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL. (www blLorg br) “acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação — INTERNET,de ncordo com as
espesificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,

( IZo
Paraná - Telefone (45) JSD — email
licitação(itresbarras pe.gov.br. O Edital € seus respectivos modelos,

adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná/PR
Cowovtresbarras pego br), na plataforma da BLL (vwwbll.org br),
também poderão ser solicitados através do e-mail
licitacaotresbarras pr govbr, ou pessodlmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 18 de Janeiro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:01076F51

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 9h do dia 06 DE FEVEREIRO DE 2023, na Bolsa de
Licitações do Brasil — BLL (www.blLorg br) “acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do po menor preço UNITÁRIO, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de
acordo com as especificações do edil, para o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS,
CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS,
COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos no Edita, modelos, adendos é
anexos poderão ser solicitados junto do Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paran,
Paraná  - Telefone (45) 35122 — email
licitação(atresbarras pr gow.br. O Edital € seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná/PR
(oroswaresbarras pr.gov-be), na plataforma da BLL (www blLorg br),

também poderão ser solicitados através do e-mail
licitacao(itresbares prgov.br, ou pessonimente no endereço citado,
das 8h30 às17 horas.

Três Barras do Paraná!PR, 18 de Janeiro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador: S90EF!D4

JUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVODE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 01/2022

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e DARCI FAUSTO-ME
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o resquilvrio
financeiro, para que a obra mantenha o nível de acabamento previsto

em projeto e para garantir a funcionalidade da obra, para a conclusão
dos serviços.
Valor do Aditivo: R$ 97.943,02 (noventa é sete mil, novecentos e
quarentae três reaise dois centavos)
Percentual de acréscimo: 13,1106373% no valor do contrato
Data da assinatura: 18 de janeiro de 2023
Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato.
Tomada de Preços nº 08/2021.
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Título

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS
A SEREM UTILIZADOSPELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃOE CULTURA.

(!transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-06-2023-registro-de-
precos-para-aquisicao-de-materiais-pedagogicos-a-
serem-utilizados-pela-secretaria-municipal-de-educacao-
e-cultura)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS,
CAMISAS POLO, CAMISAS SOCIAIS, JALECOS, CALÇAS,
COLETES, JAQUETAS, AVENTAIS E BONES PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAO junicirar. (iansparencia/zomicitacoesspregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-05-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-camisetas-camisas-
polo-camisas-sociais-jalecos-calcas-coletes-jaquetas-
aventais-e-bones-para-atender-as-necessidades-da-

administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

Utransparencia/admvlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-04-2023-registro-de-
precos-para-futura-contratacao-de-fornecimento-de-
alimentacao-pronta-para-atender-as-necessidades-de-
todas-as-secretarias-da-administracao-publica-
municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTAS DE
ALIMENTOS PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE

VULNERABILIDADE.

(transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-03-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-cestas-de-alimentos-
para-populacao-em-situacao-de-vulnerabilidade)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023
Processo Administrativo Nº 06/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 19/01/2023 09:47:51]

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº04/2023
Processo Administrativo Nº 06/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 19/01/2023 09:47:51

TOTAL DO PROCESSO:

é! m 0 Om

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

MEMBRO DE Ga es RODRIGUES

Gerado em: 08/02/2023 09:26:34 1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023
Processo Administrativo Nº 06/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 19/01/2023 09:47:51

MOVIMENTOS DO PROCESSO

LOTE 1 - DESERTO

e Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem:t Unidade: KG Marca: Modelo:
Descrição: PÃO FRANCES, média 50g cada pão

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO
RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS,

6/02/2023 09:26:29 DESERTO

LOTE 2- DESERTO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: 1 Unidade: KG Marca: Modelo:

scrição: PÃO FATIADO INTEGRAL: embalados em embalagem plásica, transparente, contendo a média de 20 fatias de 259
Hoximadamente

Quantidade: 300 Valor Unit: 000
—

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
To/01/2025 09:47:51 PUBLICADO
19/01/2025 13:30:00 REGEPÇÃO DE PROPOSTAS
Osio2/2023 0% ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/02/2023 09:26:30 DESERTO)

LOTE 3- DESERTO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem:1 Unidade: KG, Marca: odeio:
Descrição: PÃO PARA CACHORRO QUENTE: média 509 cada pão, embalados em plástico atóxico, validade mínima 03 dias a
contar da data da entroga, Embalagem conter ficha técnica,
Quantidade: 1,500. Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Gerado em: 06/02/2023 09:26:34



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO
19/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/02/2023 09:26:30 DESERTO

LOTE 4 - DESERTO
Lote4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: Unidade: KG Marca! Modelo:
Descrição: PÃO FATIADO: ingredientes: farinha, margarina, ovos, sal, açúcar, fermento melhorador e água. Embalagem plástica
transparente contendo a média de 20 fatias de 259 aproximadamente, com data de fabricação, ficha técnica e validade em evidência.

antidade: 1.000 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO
19/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃODE PROPOSTAS
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/02/2023 09:26:30 DESERTO

LOTE 5 - DESERTO
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Remi T Unidade: KG Marca: Modelo:

Descrição: NÓ DE SOGRA
Quantidade: 300 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE0 09:47:51 PUBLICADO,

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS,
DESERTO

LOTE 6- DESERTO
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade: KG Marca: Modelo
Descrição: PALITINHO SALGADO

Quantidado: 150 Valor Unit.: 0,00
o

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE / Ê

19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO /
19/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS Y
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 06/02/2023 09:26:34 ( a 20e9



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

06/02/2023 09:26:30 DESERTO

LOTE 7 - DESERTO
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade: KG Marca odeio
Descrição: BOLO SIMPLES (sabores amendoim, cenoura, aipim, chocolate, limão, fubá e milho),

Quantidade: 500
—

NalorUnit:0,00
.

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO

00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS,
DESERTO

LOTE 8 - DESERTO
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: 7 Unidade: KG Marca: Modelo
Descrição: BOLO TIPO NEGA MALUCA (cobertura de chocolate e rechelo sabor prestígio
Quantidade: 250 Valor Unit.: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Valor Total: 0.00

19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO
19/01/2023 13: RECEPÇÃODE PROPOSTAS
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
D6IOZIZ0Z) 09:20:31 DESERTO

LOTE 9 - DESERTO
Lote9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Remi 7 Unidade: UN Marca: Modelo:
Descrição: COXINHA GRANDE (aproximadamente 1009). recheio came moída e frango
Quantidade: 100 “ValorUnitzo 00 = .

Valor Totat: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
ASIoHizoza 09:47:51 PUBLICADO
Toiovizoza 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS, x
03/02/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 7

DESERTO 24
LOTE 10 - DESERTO

Lote 10

Gerado em: 06/02/2023 09:26:34 E 3des



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom Unidade: KG Marca: Modelo:
Descrição: CUECA VIRADA (MINI)
Quantidade: 250 Valor Unit: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO
19/04/2023 13:30:00 REGEPÇÃO DE PROPOSTAS
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/02/2023 09:26:31 DESERTO

LOTE 11 - DESERTOe Lote 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Rom Unidade: POT Marca Nidelo
Descrição: LANCHES ASSADOS CONGELADOS, MINI LANCHE ASSADO (diversos tipos e sabores, pacote com 50 unidades).
Quantidade: 300 Valor Unit: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
Jojo1/2023 09:47:51 PUBLICADO

Tolo1/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/02/2023 05:26:31 DESERTO

LOTE 12 - DESERTO
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
7 Unidado: UN Marca: Modelo:

rição: MINI PIZZA, recheio presunto, queijo, calabresa, frango com catupiry
Quantidade: 800 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 1 PUBLICADO

19/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃODE PROPOSTAS
Osr02/2023, 0 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/02/2023 09:26:31 DESERTO

LOTE 13 - DESERTO
Lote 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Per Unidade: UN Marca: Models: 7

Descrição: PASTEL, aproximadamente 1009 cada, (sabores carne eiou pizza).
Quantidade: 500 Valor Total: 0,00

à
Gorado em: 06/02/2023 09:26:34 12 adeg



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO

19/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/02/2023 09:26:31 DESERTO

LOTE 14 - DESERTO
Lote 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Rem: Unidade; UN Marca: Modelo:

Descrição: SALGADO ASSADO, TAMANHO NORMAL (diversos sabores).é“ 5.000 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

03/02/2029 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/0212023 09:26:31 DESERTO

LOTE 15 - DESERTO
Lote 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tom: 1 Unidade: PCT Marca: Modeis:
Descrição: SALGADO FRITO TAMANHO PEQUENO (porções com 100 unidades,tipo quibe, pastel, risolis, coxinha, bolinha de

queijo, enroladinho de salsicha e outros)
Quantidade: 500 Valor Unit:000 —

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTEOss=19/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
d3i02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
D6i02/2029 09:26:32 DESERTO

LOTE16 - DESERTO
Lote 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Temc7 Unidade: UN Marca: Modelo
Descrição: SANDUICHE TAMANHO MÉDIO: pão com gergelim tamanho médio, contendo maionese, pão, presunto, queio,
mussarela, alface e cenoura ralada).
Quantidade: 4.000 Valor Unit.: 0,00 Valor Totat0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO

19/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 06/02/2023 09:26:34



06/02/2023 09:26:32 DESERTO

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

LOTE 17 - DESERTO
Lote 17

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
RemT Unidade: KG Marca: Modelo:
Descrição: Sonho grande, recheio goiabada
Quantidade: 50

— Valor Unit: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO

1/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS.
02/2023 06:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

06/02/2023 09:26:32 DESERTO

LOTE 18 - DESERTO
Lote 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
TomT Unidade: KG Marca: Modelo:

Descrição: SONHO MINI, recheio goiabada
Quantidade: 150 | Valor Unit: 0,00 . o

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO
79/01/2025 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
06/02/2023 09:26:32 DESERTO

LOTE 19 - DESERTO
Lote 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
ion Unidade RS Marca: Modas
Descrição: TORTA DOCE (sabores variados)

Quantidade: 400 Valor Unit: 0.00 Valor Total: 0.00

MOVIMENTOS DO LOTE
dBIoAiaças OBiATISA PUBLICADO A
19/07/20231 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 7
dsrozizoas ANÁLISE DE PROPOSTAS É
6/02/2023 DESERTO /

Gerado em: 06/02/2023 09:26:34
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem:7 Unidade: KG Marca: Modelo:
Descrição: TORTA SALGADA (frango, came moda ou legumes)
Quantidade: 900 Valor Unit. 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO
19/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃODE PROPOSTAS
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/02/2023 09:26:33 DESERTO

LOTE 21 - DESERTOº Lote 21

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Rom T Unidade: KG Marca: Modelo:
Descrição: BOLO RECHEADO: massa mista, brancaede chocolate, com camadas de recheio sabor sonho de valsa, com cobertura
bem fina de chantily de chocolate, enfeitado com pouco de ganache e granulado colorido. Bolo formato quadrado, aproximadamente
5kg cada bolo.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO

79/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

U3/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/02/2023 09:26:33 DESERTO

LOTE 22 - DESERTO
Lote 22

e VALORES UNITÁRIOS FINAIS
: Unidade: KG Marca: Modelo:

Descrição: CUGA SIMPLES
Quantidade: 150 Valor Unit: 0.90

,
Valor Total: 0.00

MOVIMENTOS DO LOTE
JOIoW023 09:47:51 PUBLICADO

19/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

T3/a2I2023 06:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS E>
06/02/2023 09:26:33 DESERTO 7

LOTE23 - DESERTO
Lote 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tom: Unidade KO Marca: Rodeio:
Descrição: CUECA VIRADA (TAMANHO NORMAL)
Quantidade: 200 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Gerado em: 06/02/2023 09:26:34 Tdeg



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO

9/04/20231
O3/0212023 08;

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS

06/02/2023 09:26:33 DESERTO

fem:T

LOTE24 - DESERTO
Lote 24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Unidade KG Marca: Hodaio:

escrição: BOLO RECHEADO: recheio de creme sabor coco, chocolate trufado, morangoe baunilha.

antidade: 200

19/04/2023 09:
19/01/2023 13:

Valor Unit.: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO
RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

3/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/02/2023 09:26:33 DESERTO,

Tom: 7

LOTE 25 - DESERTO
Lote 25

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Unidade: KG Marca: Modoio:

Descrição: CUCA COM RECHEIO, sabor doce de leite, creme de vinho, goiabada.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO
19/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
06/02]2023 09:26:33 DESERTO

LOTE 26 - DESERTO

Valor Total: 0,00

Valor Total: 0,00

Lote 26

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Rem: Unidade: UN Marca Model
Descrição: FATIAS HÚNGARAS
Quantidade: 600 Valor Unit.: 0,00 Valor/fotal: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
19/01/2023 09:47:51 PUBLICADO

19/01/2023 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
03/02/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 06/02/2023 09:26:34 Bdes



06/02/2023 09:26:34 DESERTO

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Garado em: 08/02/2023 09:26:34

MEMBRO DE APOIO VIVIA?
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36
ESTADO DO PARANÁ

Rrofoituca Mmicipal do Qrês Barras " Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO
DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação,
torna-se público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão
Eletrônico nº 04/2023, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação

da licitação em epigrae.

LICITAÇÃO DESERTA POR NÃO ACUDIR INTERESSADOS.

e Três Barras do Paraná/PR, 31 de março de 2023.

E e“) avaise OENNIN
Pregoeira



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Crês Barras do Encaná

CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração Planejamento e demais secretarias
A espécie: Pregão Eletrônico nº 006/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço Unitário
Prazo: 12 (doze) meses
Valor Máximo: R$ 326.801,00 (trezentose cinte e seis mil oitocentos e um reais)

Os fatos:e Considerando que o Município promoveu a presente licitação, sendo esta
frustrada,antea ausência de participantes, deve ser arquivada.

Três Barras do Paraná, 03 deabril de 2023.

Clan 21238

Jarras do Paraná - PR
arras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ 138=É Hreefoitura Muniripal de Cris Barras do Preá
CAPITAL DO FEIJÃO

ud
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 006/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023

Analisando os procedimentos da Pregoeira e Equipe de Apoio, bem como pareceres jurídicos nos
autos do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 04/2023, objetivando a
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,o qual transcorreu dentro dos
preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93, HOMOLOGOoe resultado da mesma, DECLARANDO DESERTAa licitação em epígrafe.

Três Barras do Paraná/PR, 03 de março de2023.

GERSA FRANCISCO GUSSO
Prefeito Mun
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Presidente: Ivanilda Maria Gouveia de Melo - CPE nº $10.284.669-
00

Membros: Miled Antonio Bonfira Couto — CPFnº 458,047.709-00
Rafael Marioto — CPFnº041 836029-47
Roudineli Borges da Silva — CPF nº 058.986.199-92
Suplentes: Jordana de Oliveira Marques - CPFnº
Felipe Barbosa Ferreira - CPF 086.170.486-03

n6

Artigo

2º
- Esta Portaria entrará em vi

revogadas as disposições anteriores.
x na data de sua publicação,

CUMPRA-SE - REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 03 de abril de 2023.

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Fernanda Cristina Senc

Código Identificado

PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 126/2023

O sro pinmisipa ce romazisa asanio desrs açõesissé nos temos da Lei nº 12/1997, Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, resolve

DESIGNAR

Art, 1º- Os servidores públicos municipais, Srs.(as) Ivanilda Maria
Gouveia de Melo, Miled Antonio Bonfim Couto, Nabdi Elias Faria
e Roudineli Borges da Silva, para. sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão Processante destinada a apurar as condutas.
praticadas por D.G. (nomeado pela Portaria 025/2007),as quais, em
tese, consubstanciam à infração administrativa prevista no art, 146,
HI, da Lei Municipal nº 012/1997, conforme os fatos narrados nas.

peças já autuados em procedimento próprio.
Art, 2º Revogadas as disposições em contr
entra em vigor na data de sua publicação.

esta Portaria

CUMPRA-SE - REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE

Gibinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 03 do abril de
2025,

pros os use zasrosso
feito

Publicado po
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador: ACCFB25:

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
ESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,

JULGAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 17/2023.

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto
na legislação, toma pública e comunica aos interessados na execução
do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 172023, o resultado da
classificação das propostas e julgamento da licitação em epigrafe

Classificação em primeiro lugar no item do objeto, conforme
sequer

MARCIANA KOZAK- CNPJ Nº 12.243.477/0001-87

—polo
reu [axo fimo foescnçaomessavços aco [aro

Valor total estimado registrado do fomecedor R$ 109.451,40 (Cento é

nove mil quatrocentose cinquenta e um reais e quarenta centavos).

Desclassificações
NÃO HOUVE

Inabilitações
NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná'PR, 03 de abril de 2023,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregocira

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:77BS 1678

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,

JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento no disposto
ma legislação, toma-se público e comunica aos interessados na
execução do obieto do Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2023, o
resultado da classificação das propostas, julgamentoe habilitação da
licitação em cpfgrafe

Três Barras do Paraná'PR, 31 de marçod
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Pregoeira
Publicado por:

Viviane Rodrigues.
Código Identificador:C134D775

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DF HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0062]
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042023

Analisando os procedimentos da Pregocira « Equipe de Apoio, bem
“como parecerss jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO nº 042025. objetivando a REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
FORSECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO

—
PÚBLICA

MUNICIPAL,oqual transcoreu dentro dos preceitos da Lei Focal
2002, subsidiada peis Lei federal nº 86669]
O o resutado da mesma, DECLARANDO DESERTA

açãoem epigrafe

Três Barras do Paraná PR, 03 de marçode 2023,

e diariomunicipal combramp am
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GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado pe

Viviane Rodrigues
Código Identificador:CS1802D3.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 25/2023

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 252023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022

PARTES: Município de Três Barras do Paraná é Ivanir Bruno de
Camargo da Silva

OBJETO: contratação temporária de servidor para executar
atividades de Auxiliar de Serviços Gerais.

FUNDAMENTO: Art 37, inciso IX da Constituição Feder

VALOR MENSAL: ibolo2 inicial da Lei Municipal 241623.

PRAZO: 03 de Abril de 2023 a 02 de Outubro de 2023,

rês Barras do Paraná, 03 de Abril de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador:C7AS226C

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5317/2023

DATA: 03/04/2023

Súmula: Retifica o Decreto nº 5309/2025 de
27/03/2023 que dispõe sobre o marco temporal de
transição para a aplicação integral e exclusiva da lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que instiuiu novo.
regime de licitações e contratos, e dá outras
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE

S ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEL
'ONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abri de 2021 ("Nova

Lei de Licitações « Contratos Administrativas”). a qual estabelece
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO que, nes termos do artigo 191, até o decurso do
prazo de 2 (dois) anos da publicação oficial da Nova Lei de Liciteções
é Contratos, cada órgão ou entidade poderá “optar” por um dos
regimes (Lei nº 141332021, Lei nº 86661993 ou Lei nº
10.520/2002) para realizar cada procedimento de licitação ou
contratação direta, sendo vedada a aplicação combinada das citadas
teis;
CONSIDERANDO que, conforme o parágrafo único do artigo 191,
se a Administração optar por licitar de acordo com a Lei nº
8.666/1993 ou Leinº 10.520/2002, o respectiva contrato será regido
pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência;
CONSIDERANDOa necessidade de se definir o marco temporal a
ser utilizado para a aplicação dos regimes licitatórios que serão
revogados pela Lei nº 14.133/2021 €, assim, em prestígio a segurança
jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito da
Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO o tor do Panos nf
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU que concluiu inexistir óbice Jegal e de

gestão para que a “opção por licitar” pelo “regime licitatório anterior”
seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de expressa

“manifestação pela autoridade competente, ainda na fase
preparatória”:
CONSIDERANDO a manifestação da área técnica do Tribunal de
Comtas da União - TCU mos aos da Representação TC
000 586/2023-4, a qual defendeu que o marca temporal a ser utilizado
para a aplicação do regime licitatório antigo deve ser definido na fase
preparatória da contratação, até o dia 31/03/2023, sem prejuízo de que
seja fixada uma data limite para a publicação do edital nos casos em
que se optar pela utilização e,
CONSIDERANDO o teor da Medida Provisócia nº 1.167/2023, 31 de

rarço de 2023, que alterou a Lei aº 14.133, de 1º de abril de 202
para prorrogar à possibilidade de uso da Lei nº 866693, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e das arm 1º
a am S7-4da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, bem como à
necessidade de aproveitamento dos atos administrativos já iniciados,
em consonância com o princípio da economicidade e da segurança
jurídica;
DECRETA:
Art. 1º. Fica Re-railicado o Decreto nº 5309/2023 de 27/03/2023 que
dispõe sobreomarco temporal de transição para a aplicação integral e
exelusiva da ei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu novo
regime de licitações e contratos, passando à vigorar com a seguinteocmnimem A1º, Este Decreto dispõe sobre o marco temporal
de transição para a aplicação integral e exclusiva do novo regime de
licitações e contratos sob a égide da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021

= 1º É vedada à aplicação combinada das Leis
Tedersis nº 8066/19 e nº 105202002 com à Lei Federal 1º

14.133/2021, consoante artigo 191 desta
4, 2º As contratações amparadas com recursos da União

oriundos de transferências voluntárias, ainda que de forma parei,
deverão observar as instruções e normas indicadas nos respectivos
Instrumentos de Transferências como Termos de Convénios,
Contratos de Repasses e congêneres

Art. 2. A Administração Pública do Município de
Teês Basras do Patané, até 30 de dezembro de 2023, poderá optar por
licitar ou contratar diretamente com fundamento na Lei nº 8,666/19
na Lei nº 105202002, oupelas nomas definidas na Lei n
14.133/2021,

Parágrafo único. A definição da regência legal do
procedimento licitatório ou da contratação direta se aperfeiçou coma
autorização expressa pela autoridade competente quanto à despesa
pretendida e a prosseguimento do feito

Art, 3º, Fica estabelecido que a fise preparatória dos.
procedimentos administrativos licitatórios disciplinados pelo regime
do Lei nº 105202002 ou Lei nº 8.666/1993, bem como as
contratações diretas regidas por esta, só poderá ser iniciada até 29 de
dezembro de 2023;

S 1º As licitações e contratações diretas iniciadas sob
a égide dos diplomas legais indicadas no caput deste artigo só poderão
sustentar tais regências legais se o despacho que autoriza a abertura do
feito exarado pela autoridade competente ocorrer até o dia 29 de
dezembro de 2023.

.$ 2ºAratificação das contratações diretas de que
tata o caput, obedecido o prazo indicado na parágrafo primeiro deste
anigo, deverá ser emitida até 30 de dezembro de2

.$ 3º A publicação do edital das licitações de que
“rata O Caput, obedecido ao prazo de que trata 0 parágrafo primeiro,
deverá ocorrer até 30 de dezembro de 2023. O aludido prazo não se
aplica na hipótese de mera republicação do Edital para ajuste ou
correção de seu cor.mimo 4º Caso 05 prazos de que tratam 0s $$ 2º € 3º não
forem respeitados até o periodo convencionado, as contratações.
diretas e os processos licitatórios deverão ser cancelados e, caso
necessário, reabenos e claborados com hase na Lei nº 14.133/2021E Art. 4º. Nas licitações cuja fese preparatória tenha
Sído autorizada por ato de autoridade competente até 29 de dezembro
de 2023, os respectivos contrato, ainda que assinados apésesta dra,
durante toda a sua vigência serão regidos pelas regras da legislação
que expressamente foi indicada no respectivo insinimento

mediario mina com briamp E)


